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DECRETO N.o 5 O DE )$ DE DE 1980

Dispõe sobre o Grupo-Direção e Ass is tênc ia
Intermediárias e da outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atr[
buições que lhe são conferidas pelo artigo 20, incj_
só II, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, com
binado com os artigos 49 e 79 da Lei n9 5.920, de
19 de setembro de 1973, e tendo em vista o que di£
põe o artigo 39 da Lei n9 6.762, de 18 de dezembro
de 1979,

D E C R E T A :

Art. 19 - í criado o Grupo-Direção e Assis tência
Intermediárias, que se designara pelo Código DAI-110, integrado
de .-unções a que são inerentes atividades de direção, envolvendo
;r'í-ntação, coordenação e controle, bem assim de assistência,



em nível intermediário da Administração Direta e das Autarquias

do Distri to Federal, com vista ã rac ional ização e execução de
programas, normas e cr i térios estabelecidos pelos esca lões supe_

ri ores.

Art. 2? - O Grupo-Direção a Assistência Intermédia

r ias, Código DAI-110, é constituído pela Categor ia Direção Intej^

mediaria, designada pelo Código DAI-111, e pela Categoria Assis

tencia Intermediária, designada pelo Código DAI-112.

Ar t . 39 - As funções compreendidas no Grupo-Dir£

cão e Ass i s tênc ia Intermediár ias, Código DAI-110, distribuir-

se-ão, de acordo com o disposto no artigo 59 da Lei n9 5.920, de

19 tie setembro da 1973, em três níveis hierárquicos, cujos val£

rss de retribuição são os constantes do Anexo II, do Decreto-lei

n9 1.738, de 21 de dezembro de 1979.

°arãgrafo único. A distribuição das funções compre_

endidas no Grupo-Di reção e Ass is tênc ia Intermediárias, Código

DAI-110, pelos níveis hierárquicos a que se" refere este art igo

constará do Decreto que fixar a lotação dessas funções.

Art. 49 - A implantação das Categor ias Direção l£

termediãria, Código DAI-111, e Ass is tênc ia Intermediária, Código

DAI-112, que integram o Grupo-Direção e Assistência Intermedia^

rias, Código DAI-110, efetivar-se-ã, a partir de 19 de janeiro

de 1980, nos termos do arttgo 29 da Lei n? 6 .762, de 1973, inedi_

ante t ransformação ou supressão das a tua is funções em coirt issão

(FC) , obse rvadas as seguintes normas:

I - As funções da Categoria Direção Intermediária,

Código DAI-111, constantes da lotação aprova^

da,' serão constituídas mediante transformação

das atuais funções em conissão de diração e



chefia correspondentes, que estiverem vagas em
19 de janeiro de 1980 ou que forem vagando a
partir dessa data;

II - as funções da Categoria Assistência Intermédia^
ria, Código DAI-112, constantes da lotação aprp_
vada, serão criadas, em cada unidade de lota_
cão, mediante supressão de igual número das
atuais funções em comissão que não corrsspon_
dam a encargos de direção ou chefia e que estj_
verem vagas em 19 de janeiro de 1980 ou que fo_
rem vagando a partir dessa data;

III - na aplicação da norma constante do item ante_
rior não poderá ocorrer a situação de um deter,
minado dirigente ou chefe vir a contar, en_
tre ocupantes de funções em comissão e de fun_
coes da Categoria Assistência Intermediária,
Código DAI-112, com um número de servidores S£
perior ao número de funções de Assistência Iii
termediãria para o mesmo previsto na lotação
aprovada;

IV - a criação de funções do Grupo-Di reção e Assis_
tencia Intermediárias, Código DAI-110, sem a
correspondente transformação ou supressão da
funções em comissão, sÕ poderá ocorrer, dentro
de cada unidade de lotação, apôs o desapareci^
mento de todas as atuais funções em comissão
existentes nessa unidade, ou para atender a arn
pliação das estruturas organizacionais em vi_
gor.
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Art. 5? - A implantação do Grupo-Direção a Assistência
Intermediárias sera fei ta a t ravés de decretos, dos quais constara a
correlação adequada entre as funções de diração a assistência inte£
mediarias e as Ca tegor ias Funcionais dos Grupos de Cargos efet ivos
estruturados ou cr iados, na forma da Lei n? 3 .320 , da 19 de setembro
de 1973.

Art. 6 9 - 0 número de funções da Ca tego r ia -Ass i s tênc ia
Intermediária, Código OAI -112, não poderá u l t rapassar de 03 ( t rás)
por órgão ou dir igente de órgão, sendo que oara os d i r igentes dos Õ£
gãos c l ass i f i cados no nível 3 deste Grupo, e s s o número será, no :;i£
xi no, de 2 ( do i s ) .

§ 19 - Hão terão assistentes as chefias de órgãos clas^
si f icados nos níveis 2 s l, deste Grupo.

§ 29 - A l imi tação do número de funções da Ca tego_
r ia -Ass is tênc ia Intermediária em 3 (tris) por órgão ou dirigente de
órgão, de que trata este ar t igo, não se ap l ica ao Gabinete do Gove£
nador.

Art. 79 - A despesa com a implantação do Grupo de que
trata este Decreto deverá conter -se nos limites dos recursos resuj_
tantas das t ransformações e supressões das funções em comissão, a
que se refere o art igo 49.

Art. 39 - A des ignação para o exercíc io de função com
preendida no Grupo-Di reção e Ass i s tênc ia Intermadiarias compete aos
Secretários de Estado, Procurador Geral, Consultor Jurídico e Chefes
dos Gabinetes Civ i l e Mil i tar e só poderá recair em serv idor públj_
co incluído no Quadro ou Tabela de Pessoal do Distrito Federal:

I - Ocuoan te de cargo ou emprego da c l a s s e final da Ca^
tegor ia .Funcional corre lata, quando se tratar de
função c l ass i f i cada no nível 3;



I I - o c u p a n t e de c a r g o ou e m p r e g o de c l a s se i m e d i a t a _
men te i n f e r i o r ã f i n a l , t ambém da C a t e g o r i a Fu£
c i o n a l c o r r e l a t a , q u a n d o se t ra tar de f u n ç ã o
c l a s s i f i c a d a nos n í v e i s 2 e 1.

§ 19 - Na h i p ó t e s e do i t e m I, a d e s i g n a ç ã o poderá re_
c a i r em s e r v i d o r da c l a s se i m e d i a t a m e n t e i n f e r i o r e , na h i p ó t e s e
do i tern I I , p o d e r á t a m b é m r e c a i r em o c u p a n t e da c l a s se f i n a l , da
nes:.ia C a t e g o r i a F u n c i o n a l , se a s s i m o j u s t i f i c a r o i n t e r e s s e do
s s rv i ço.

§ 2? - Em casos e x c e p c i o n a i s , bem a s s i m , q u a n d o a Cate_
g o r i a F u n c i o n a l fo r c o m p o s t a de a p e n a s duas c lasses ," a s d e s i g n a ^
coes p r e v i s t a s nos i t e n s I e II poderão r e c a i r em o c u p a n t e da
c l a s s a i n i c i a l que p o s s u a , p e l o m e n o s 3 ( t r ê s ) anos de exper ie£
ci a p r o f i s s i o n a l .

A r t . 9 9 - 0 exerc íc io d a s f u n ç õ e s i n t e g r a n t e s d o
G r u p o - D i r e ç ã o e A s s i s t i n c i a I n t e r m e d i á r i a s será c o n s i d e r a d o servj^
ço r e l e v a n t e a ser c o n s i g n a d o no c u r r T c u l o do f u n c i o n á r i o , i n c l i i ^
s i v s , e n q u a n t o a s e s t i v e r e x e r c e n d o , para e f e i t o de p rogressão
f u n c i o n a l e a u m e n t o por mér i t o , e de escolha para o desempenho de
cargo em c o m i s s ã o , f u n ç ã o de c o n f i a n ç a , ou f u n ç ã o de nTvel m a i s
e l e v a d o .

- ..

Art. 10 - Caberá ã Secretaria de Administração,
através do Instituto de Desenvolvimento de Recursos humanos, no
prazo da 1. (um) ano, contado da publicação dos decretos de implan^
t. .v: í o do 3rupo-Di reção ' e Assistência Intermediárias, adotar as ne_
ci.-.sririas providências para a realização de cursos específicos,
a -;j3 deverão ser submetidos os funcionários ou empregados desi£
nados para as funções integrantes do referido Grupo.

s P



Art. 11 - O exercício das funções integrantes do
Grupo-Direção s Assistência Intermediárias dependera, em quaj_
quer caso, da ato de designação.

Art. 12 - Os ocupantes das funções a que se refere
esta Decreto ficaw sujeitos a uni regime de 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho, podendo ser convocados sempre que o exigir
o interesse da repartição.

Art. 13 - As Autarquias do Distrito Federal e os
Órgãos Relativamente Autónomos deverão observar as normas deste
Decreto, considerando-se, para todos os efeitos, como equivaler^
tes as funções em comissão da Administração Direta Central os
atuais empregos em comissão dessas Entidades e Órgãos.

Art. 14 - Este Decreto entrara ert vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, ^ ̂  de v<x~-vx.̂ .e de 1980

929 da República e 209 de Brasília

AIME ALCIBlA^ES SILVEIS* LAMAIS/JII
\

ARMAíJDO REMAN D ' Á V I L A DUARTE

MARISTELA" AljtANTrS KARTET7ETO

FERNANDO TUPIiJAHSS VA L E N/E



DECRETO N.o 5 C ^ £ DE i § DE ycX-witXAO DE 19 8 O

Aprova a lotação das funções que in t eg ram
o Grupo-Direção e Ass is tência Intermédia
r ias , e da outras p rov idênc ia s .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atrj_

buições que lhe são con fe r idas pe lo a r t igo 20, i£
ciso II, da Lei n? 3.751, de 13 de abr i l de 1960,
e tendo em vista o que dispõe o a r t i go 89, i t em
II, da Lei nQ 5.920, de 19 de setembro de 1973, e
o a r t igo 39, da Lei n9 6.762, de 18 de dezembro
de 1979,

D E C R E T A :

Art . 19 - F ica ap rovada , na forma do A n e x o , a lota^
çãc áas funções que i n t e g r a m o Grupo-Di reção e A s s i s t ê n c i a Intej*
r i - s c i a r i a s , do G a b i n e t e do G o v e r n a d o r , Secretar ias de Es tado ,
P r o c u r a d o r i a G e r a l , A d m i n i s t r a ç ã o da C i d a d e Sa té l i t e do N ú c l e o



Bandeirante, Administração do Setor Residencial Indústria e Abajs
tecimento e Administrações Regionais.

Art. 29 - Este Decreto entrara em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

BrasTlia, Ji S de ^ CX Í̂U> -̂G de 1980

929 da República e 209 de BrasTlia.

AIMf ALCIBTADES é-ILVURA LAMAI50N

ARMANDO RENAN D1 ÁVILA DUA8TS MARISTELA ARANTES MARTELETO

FERWANDO TUPINAMBff VALEHTE EURIDES BRITO DA SILVA

JffFRAN FREJAT DAVID LUIZ BOIANOVSKY

JjíSE ^ARLOSTHíEILO JOSÉ" GERALDO HAOÍEL

ALCEU SANÇÕES PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA

RRANCISCJ9-MENDES LYRIO



D E C R E T O N9 5066 ,DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE INTEGRAM O GRUPO-DIREÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMÉDIA

RIAS, DO GABINETE DO GOVERNADOR, SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADORIA GE

RAL, ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NÚCLEO BANDEIRANTE, ADMINISTRAÇÃO

DO SETOR RESIDENCIAL, INDUSTRIA E ABASTECIMENTO .E ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS.

NUMERO

DE

FUNÇÕES

UNIDADE DE LOTAÇÃO

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇEJES
CÓDIGO

j

l
l

l

2

l

l

1

n

T

I - GABINETE DO GOVERNADOR

GABINETE CIVIL

Assistente
Secretário Administrativo

SUBCHEFIA DO GABINETE CIVIL

Secretario Administrativo

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Assistente
Chefe da Seção de Pessoal
Chefe da Seção de Material e Patrimõni

Chefe de Portaria
Encarregado de Recepção
Chefe da Seção de Orçamento e Finanças

Chefe da Seção de Documentação
Chefe da Seção de Comunicação Admini£

trativá

CERIMONIAL

Secretário Administrativo

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SÓCIA

Assistente de Imprensa
Assistente de Documentação de Imagem e

Som
Encarregado de Laboratório Fotocinemat

grãfi co
Secretário Administrativo

CONSULTORIA JURÍDICA

Secretário Administrativo

ç\ c

AI-112.3
AI-112.2

AI-112.2

AI-112.3

AI-l 11.3

AI-111 .3
AI-111.2
AI-111.2

iAI-111.3
IAI-111.3

DAI-ill.3

DAI-112.2

DAI-112.3

OAI-112.3

DAI-111.2
DAI-112.2

OAI-112.2



DECRETO NO 5066 ,DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE INTEGRAM O GRUPO-DIREÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMÉDIA

RIAS, DO GABINETE DO GOVERNADOR, SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADORIA GE

RAL, ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NdCLEO BANDEIRANTE, ADMINISTRAÇÃO

DO SETOR RESIDENCIAL, INDdSTRIA E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS.

NOMERO

DE

FUNÇÕES

UNIDADE DE LOTAÇÃO

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES
CÓDIGO

2

l

2

l

l

SECRETARIA PARTICULAR

Secretário A d m i n i s t r a t i v o

GABINETE MILITAR

Secretário Administrativo

SUBCHEFIA DO GABINETE MILITAR

Secretario Administrativo

SERVIÇO DE TRANSPORTE

Chefe de Garagem

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO

Encarregado de Copa

Auxiliar de Conservação

Auxiliar de Encarregado de Copa

Encarregado de Auditório

Encarregado de Cozinha

DAI-112.2

DAI-112.2

DAI-112.2

DAI-111.3

DAI-111.2

DAI-112.1

DAI-112.1

DAI-111.2

DAI-111 .2



DECRETO N9 5066 ,DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇSO DAS FUNÇÕES QUE INTEGRAM -O GRUPO-OIREÇRO E ASSISTÊNCIA INTERMÉDIA

RIAS, DO GABINETE DO GOVERNADOR, SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADORIA GE_

RAL, ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NGCLEO BANDEIRANTE, ADMINISTRAÇÃO

DO SETOR RESIDENCIAL, 1'NDÚSTRIA E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS.

NUMERO

DE
FUNÇÕES

3
1

2
1

1

3

1

1

1

2

1

2

1
2

1

1

1

UNIDADES DE LOTAÇÃO ̂  — — """'

^ -"""'"' DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES

í! - SECRETARIA 00 GOVERNO
GABINETF DO SECRETARIO

Assi stente
Assistente para Juntas de Serviço Milj^

ta r
Secretário Administrativo
Chefe da Seção de Expediente

OORDENAÇAO DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO
Secretário Administrativo

DIVISÃO DE INFORMAÇÕES E ESTATÍSTICA

Assistente

Chefe da Seção de Análise
Chefe da Seção de Cadastro Estatístico

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO DE PROJETOS E PRÓ

GRAMAS

Chefe
Assistente

SERVIÇO DE EXAME E CONSOLIDAÇÃO DE PROGRA

MAS

Chefe
Assi stente

SERVIÇO DE ACOMPANÍiAMEílTO E AVALIAÇÃO 1̂

PLANOS
Chefe
Assistente

SEÇÍO DE DESENHO fCCNICO

Chefe
SEÇÃO DE EXPEDIENTE

Chefe

.' • , COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE ORÇAMENTO

rf/JT l Secretario Administrativo )\'\ ̂>ni f\h /\ /) w\v\ /•>. (%b \f\ MJ/K: èfuî  \n

CÕDI-GO

DAI-112.

DAI -11 2.
DAI-112.
DAI-111.

DAI-112

DAI-1 12

DAI-111

3

J

2
2

2

3

3

DAI-11U3

DAI-111

DAI-112

DAI-111

DAI-112

DAI-111

DAI-112

DAI-111

DAI-111

.DAI -11 2

P °f

'; àuA

.3

.2

.3

. ?

.3

.2

.3

.1

.2

í
V 1



DECRETO N9 5066 , DE 18 DE JANEIRO UE 1930

A N E X O

LOTAÇÃO DAS F U N Ç Õ E S QUE I M T E G R A M O GRUPO-Dl RE CÃO E ASSISTÊNCIA INTERME-

D I Á R I A S , D O G A B I N E T E D O G O V E R N A D O R , S E C R E T A R I A S D E E S T A D O , P R O C U R A D O R I A

GERAL, ADMINISTKAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO N C C L E O B A N D E I R A N T E , A D M I N I S -

TRAÇÃO DO SETOR- R E S I D E N C I A L , I N D O S T R I A E A B A S T E C I M E N T O E A D M I N I S T R A Ç Õ E S

REGIONAIS ,

UNIDADES DE LOTAÇÃO
N CHE RO

DE

UNÇÕES D E N O M I N A Ç Ã O D A S F U N Ç Õ E S
CÕDIGO

l

2

l

l

l

DIVISfiO DE ACOMPANHAMENTO E tONTROLE DA

EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

A s s i s t ente

Chefe da Seção de Recepção e Controle

de Dados Orçamentar! os

Chefe da Seção de Mecanografia

SERVIÇO DE A.MÍLISE E AVALIACflO

Chefe

Assistente

SEÇSO DE EXPEDIENTE

Chefe

'COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MODERNIZAÇÃO ADMI

NISTRATIVA-
Secretário Administrativo

SERVIÇO DE .IMPRESSOS

Chefe

Assi stente

SEÇÃO DE D-ESENHO TÉCNICO
Chefe

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

Chefe

COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL

DAI-]12.3

DAI-111.3

DAI-l 11 .3

OAI-111 .3

DAI-112.2

DAI-HI .1

DAI-112.2

DÂI-111.3

DAI-112.2

Secretário Administrativo

SERVIÇO DE ACOMPANHAMENTO E REGISTRO

DADOS REGIONAIS

Chefe

Assi s tente

SEffiO DE EXPEDIENTE

Chefe /

DE

DAI-111.3

DAI-112.2

OAI-111 .



DECRETO NO 5066 ,DE 18 DE JANEIRO

A N E X O

DE 1980

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE INTEGRAM -O GRUPO-DIREÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMÉDIA

RIAS, DO GABINETE DO GOVERNADOR, SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADORIA GE_
RAL, ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NOCLEO BANDEIRANTE, ADMINISTRAÇÃO
DO SETOR RESIDENCIAL, ÍNDTJSTRIA E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS.

NOMERO

DE

FUNÇOE!

UNIDADES DE LOTAÇÃO

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕE!
CÕDIGO

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Assistente
Chefe da Seção 'de Pessoal
Chefe da Seção de Material e Património

Chefe da Seção de Transporte

Chefe da Seção de Documentação
Encarregado de Reprografia

Chefe da Seção de Comunicação Administrate.

vá
Chefe da Seção de Orçamento e Finanças

JUNTA OE SERVIÇO MILITAR
Secretario -Administrativo

DAI-T12.
DAI-111.

DAI-111.
3AI-11V.

DA I-111 ,

D A I - 1 1 1 ,

DAI-111

DAI-111

DAI-112..2



DECRETO N9 5066 , DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE INTEGRAM O GRUPO-DIRECÃO E ASSISTÊNCIA INTERME-

DIÁRIAS, DO GABINETE DO G O V E R N A D O R , SECRETARIAS DE ESTADO, P.ROCURADQRIA

CE^RAL, ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NOCLEO BANDEIRANTE, ADMINIS-

TRAÇÃO DO SETOR R E S I D E N C I A L , IND0STRIA E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES

REGIONAIS.

N UME RO

DE

UNÇÕES

UNIDADES DE LOTAÇÃO

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES
CÕDIGO

II - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

GABINETE DO SECRETARIO

Assistente

Secretário Administrativo

Chefe da Seção de Expediente

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL
Secretário Administrativo

DIVISÃO DE REGISTRO E MOVIMENTAÇÃO DE PES-

SOAL
Assi stente
Chefe da Seção de Provimento e Vacância

Chefe da Seção de Cadastro Funcional

Chefe da Seção de Movimentação de Pessoal

DIVISÃO DE CADASTRO FINANCEIRO

Assistente
Chefe da Seção de Registro Financeiro

Chefe da $eção de Processamento de Vant£

gens
Chefe da Seção cie Contagem de Tempo de

Serviço

DIVISÃO DE IHATIVOS E DISPONÍVEIS

Assi s tente
Chefe da Seção Financeira de Inativos e

Disponíveis
Chefe da Seção Funcional de Inativos e

Disponíveis

DIVISÃO DE SERVIÇOS I1ÍDICOS

Assistente
Chefe da Seção de Cadastro 1'édico
Chefe da Seção .de Processamento de Liceji~

DAI-112. 3

DAI-l l 2. 2

DAI-111.2

DAI-112.2

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-m.3
DAI-111.3

DAI-112.3
DAI-l 11. 3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-112.

DAI-111.

DAI-Í11.

DAI-l 12*.

DAI-111.

•DAI-111.

W'.'



DECRETO N9 5066 ,DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE INTEGRAM O GRUPO-DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERME-

D I Á R I A S , DO G A B I N E T E DO G O V E R N A D O R , SECRETARIAS DE E S T A D O , P R O C U R A D O R I A

GERAL", ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NÚCLEO BANDEIRANTE, ADMINIS-

TRAÇÃO DO SETOR R E S I D E N C I A L , I N D Ú S T R I A E A B A S T E C I M E N T O E A D M I N I S T R A Ç Õ E S

REGIONAIS.

DENOMINAÇÃO DAS F U N Ç Õ E S

N C ME RO

DE

UHÇÕES

UNIDADES DE LOTAÇÃO
CÕDIGO

DIVISfiO DE CONTROLE DE PESSOA-L REGIDO PELA
CLT

Assistente DAI-112.3

Chefe ..da Seção de P>egin;e Funcional da

CLT DAI-111.3

Chefe da Seção de Regime Financeiro da

CLT DAI-m.3

SERVIÇO DE PP.OMOÇfiO E ACESSO

Assistente DAI-112. 3

SEÇfiO DE EXPEDIENTE

Chefe DAI-111.1

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DEMATERIAL

Secretário Administrativo DAI-112.2

DIVISÃO DE COMPRAS

Assistente DAI-112.3
Chefe da Seção de Processamento de Com-

pras DA-I-m.3
Chefe da Seção de Preparo de Liquidação DAI-111.3
Chefe da Sacão de «coropanhamen to DAI -l 11.3

DIVISSO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE

Assistente DAI-112.3
Chefe da Seção de Instrução e Programação DAI-111.;
Chefe da Seção de Controle DAI-111.

Chefe da Seção de Escrituração DAI-111.

ALMOXAP.IFADO CENTRAL
Assistente DAI-112.3
Chefe da Seção de Controle de Recebimento

e Distribuição DAI-111.3

Chefe da Seção de Recebimento de Material DAI-11'1.3
Chefe/da Seção de Guarda e Distribuição DAI-111.



DECRETO N9 5066 ,DE 18 DE JANEIRO DE I960.

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE INTEGRAM O CRUPO-DIRECÃO E ASSISTÊNCIA INTERME-

DIÁRIAS, DO GABINETE DO GOVERNADOR, SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADORIA

GERAL, ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NCCLEO B A N D E I R A N T E , ADMINIS-

TRAÇÃO DO SETOR RESIDENCIAL, INDÍ/STRIA E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES

REGIONAIS.

NÚMERO

DE

UNÇÕES

UNIDADES DE LOTAÇÃO

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES
CfiDIGO

l

l

3

2

1

l

l

3

l

Encarregado de Material d,e Uso Comum

Encarregado de Material de Uso Especí-

fico

SERVIÇO DE MERCEOLOGIA

Chefe

Assis tente

SERVIÇO DE TOMADA DE CONTAS

Chefe

Assis tente

SERVIÇO DE REGISTRO CADASTRAL DE HABILIJA-

ÇA"0 DE FIRMAS

Chefe

Ass is tente

SEÇflO DE EXPEDIENTE

Chefe

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTES INTERNOS

Secretário Admin is t ra t ivo

Encarregado de Vig i lância

DIVISÃO DE MANUTENÇÃO

Ass is ten te

Chefe do Posto de Abastecimento

Chefe do Posto de Lavagem e Lubrifica-

ção

Chefe da Seção de Controle de Manuten-

ção de Veículos

Chefe da Seção de Borracharia

DIVISÃO DE OFICINAS

Ass i s ten te

Encarregado de Equipamento e Ferramenta

Encarregado de Contro le de Operações.
•• i' •'"L-""" j f

AI-111.1

DAI-HI.!

DAI-111.3

3AI-112.2

DAI-111.3

DAI-112.2

DAI-111.3

DAI-112.2

DAI-111.1

D A I -

D A I -

D A I -
D A I -

1 1 2 . 2

111.2

112.3

111.3

DAI-111.3

DAI-

DAI-

DAI

DAI

DAI

111.3

111.3

-112.3

-111.1

-111.1

i\



D E C R E T O N9 5066 ,DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE INTEGRAM O GRUPO-DIREÇÃO E A S S I S T Ê N C I A I N T E R M E -

DIÁRIAS, DO GABINETE DO GOVERNADOR, SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADORIA

G E R A L , A D M I N I S T R A Ç Ã O DA C I D A D E S A T É L I T E DO N Ú C L E O B A N D E I R A N T E , ADMINIS-

TRAÇÃO DO SETOR RESIDENCIAL, INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES

R E G I O N A I S .

NÚMERO

DE

U N Ç Õ E S

UNIDADES DE LOTAÇÃO

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES
CÓDIGO

r\

Chefe da Seçao de Recuperarão
Encarregado de Capotaria
Encarregado de Lanternagem
Encarregado de Pinturar

Encarregado de P.etTfica -'e Torno
Chefe da Seção de Mecânica

Encarregado de Mecânica
Encarregado de Eletricidade
Encarregado de Montagem e Ajustagem

Chefe da Seção de Recepção e Vistoria
*

DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE VEÍCULOS

Assi stente
Chefe da Seção de Registro de VeTculos

Chefe da Seção de Apropriação de Custos

DEPOSITO DE PEÇAS E'ACESSÓRIOS

Chefe
Assistente

Encarregado de Controle e Escrituração

SEÇSO DE EXPEDIENTE
Chefe

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE DOCUMENTAÇÃO ,E COMU-

NICAÇÃO ADMINISTRATIVA
Secretário Administrativo

DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA

Assistente
Chefe do Protocolo Geral
Chefe da Seção de Expedição

DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO
Assi stente
Encarregado de Terminal de Computado'

DAI-111.3
DAI-111.1
DAI-111.1

DAI-m.l
DAI-111.1
DAI-111.3
DAI-111.1
DAI-111.1

DAI-111.1

DAI-111.3

DAI-112.3
DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3
DAI-112.2
DAI-111.l

DAI-111.1

DAI-112.2

DAI-112.3
DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-112.3
DAL-'lll.l



DECRETO N9 5066 , DE 18 DE JANEIRO DE 1S80--

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE INTEGRAM O GRUPO-DIKEÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERME-

DIÁRIAS, DO GABINETE DO GOVERNADOR, SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADORIA

GERAL', ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NtfCLEO BANDEIRANTE, ADMINIS-

TRAÇÃO DO SETOR RESIDENCIAL, INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES

REGIONAIS.

N DME RO
DE

UNÇÕES

UNIDADES DE LOTAÇÃO_

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES
CÓDIGO

Chefe da Seção de Registro- e Referencia
Documenta l
Chefe da Seção de Processos Técnicos de
C i b l i o g r a f i a
Chefe da Biblioteca

DIVISÃO DE ARQUIVO CENTRAL
Assis tente
Chefe da -Seção de Seleçao Q Preparo
Chefe da Seção de Microfilmagem, Proces-
samento e Inspeção*
Chefe da Seção de Informação e Reprodu-
ção
Chefe da Seção de Eliminação dê Documen-
tos
Chefe do Arquivo Central

SEÇÃO DE EXPEDIENTE
Chefe

SUPERVISÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

Secretário A dm i n i s í r a t i v o

SERVIÇO DE DILIGENCIA

Chefe

Ass is tente

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

Chefe

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO D-E PRO"-

PP.IOS

Secretário Administrativo
Encarregado de Telefonia

DAI-111.3

DAI-l 11.3

DAI-111.3

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.1

DA:-i 12.2

AI-111.3

DAI-112.2

DAI-111.1

DAI-112.2

DAI-111.2



D E C R E T O !:=? 5066 ,])£. 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO D/.S F U N Ç Õ E S QUE I N T E G R A M O G R U P O - D I K L Ç Ã O E A S S I S T Ê N C I A INTERME-

D I Á R I A S , DO G A B I N E T E DO G O V E R N A D O R , S E C R E T A R I A S DE E S T A D O , P R O C U R A D O R I A

G E R A L , A D M I N I S T R A Ç Ã O D A C I D A D E SATÉLITE D O N C C L E O B A N D E I R A N T E , A D M I N I S -

TRAÇÃO DO SETOR R E S I D E N C I A L , I H o G S T R I A E A B A S T E C I M E N T O E A D M I N I S T R A Ç Õ E S

R E G I O N A I S .

U N I D A D E S DE LOTAÇÃO
N C ME RO

DE

F U N Ç Õ E S DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES
CÓDIGO

3

1

1

l

l

3

l

4
l

1

1

2

DIVISflO DE CONTROLE DE IMO*VEISt

Assistente
Chefe da Seção de Controle de Ocuoacão

Chafe da Seção de Contr-ole de Uso. e Con_

servacão
DIVISÃO DE IMSTALACSO E REPAROS

Assi s tente
Chefe da Seção de Instalações e Hidráulica
Chafe da Seção de Eletricidade e Telefones

Chefe da Seção de Reparos

Chefe da Carpintaria

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA E LIMPEZA

Assistente

Chefe da Seção de Limpeza

Encarregado de Limpeza

Chefe da Seção de Vigilância

Encarregado de Portaria

DEPOSITO DE MATERIAL

Chefe

Assi stente
SEÇSO CE FXPfDIE?!TE

Chefe
DIVISBO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Assi stente

Chefe da Seção de Pessoal
Chefe da Seção de Material e Património

Chefe da Seção de Transportes

Chefe da Seção de Documentação

Chefe da. Seção de Comunicação Administra^

ti vá
Chefe da Seção de Orçamento e Finanças

AI-112.3

AI-l 11 .3

AI-111.3

iAI-112.3

)AI-111 .3

DAI-m .3
DAI-111.3

DAI-111 .3

DA1-112.3

DÂI-111 .3

DAI-111 .1

DAI-1H.3
DAI-111 .1

DAI-111 .3

DAI-112.2

DAI-111 .1

DAI-112.3

DAI-111 .3

DAI-111 .3

DAI-111 .3

DAI-111 .3

DAI-111 .3

DAI-111 .3



DECRETO N<? 5066 , DE 18 DE JANEIRO DE 1980^

A N E X O

LOTAÇÃO DAS F U N Ç Õ E S QUE I N T E G R A M O G R U P O - D I R E Ç Ã O E A S S I S T E N C I a I N T E R M E -

DIÁRIAS, DO GABINETE DO GOVERNADOR, SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADORIA

G E R A L , A D M I N I S T R A Ç Ã O DA C I D A D E SATÉLITE DO N Ú C L E O B A N D E I R A N T E , ADMINIS-

TRAÇÃO DO SETOR R E S I D E N C I A L , I N D Ú S T R I A E A B A S T E C I M E N T O E A D M I N I S T R A Ç Õ E S

R E G I O N A I S .

HOMERO

DE

UNÇÕES

UNIDADES DE LOTAÇÃO

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES
CSDIGO

CONSELHO DE POLÍTICA DE PESSOAL

Assistente

Secretario Administrativo

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Assistente

Secretário Administrativo

DAI-112. 3
DAI-112.2

DAI-112.3

DAI-112.2



D E C R E T O N9 5066 , DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS F U N Ç Õ E S QUE I N T E G R A M O C R U P O - D I K E Ç Ã O E A S S I S T Ê N C I A INTERME-

D I Á R I A S , DO G A B I N E T E DO G O V E R N A D O R , S E C R E T A R I A S DE E S T A D O , P R O C U R A D O R I A

G E R A L , A D M I N I S T R A Ç Ã O D A CIDADE SATÉLITE D O . N Ú C L E O B A N D E I R A N T E , ADMINIS-

TRAÇÃO DO SETOR R E S I D E N C I A L , I N D f J S T R I A E A B A S T E C I M E N T O E A D M I N I S T R A Ç Õ E S

R E G I O N A I S .

N OME RO
DE

U N Ç Õ E S

UNIDADES DE LOTAÇÃO

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES
CÓDIGO

IV - SECRETARIA DE FINANÇAS

GABINETE DO SECRETARIO

Assistente

Secretario Administrativo
Chefe da Seção de Expediente

DEPARTAMENTO DA RECEITA"

Secretãri-o Administrativo

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

Ass istente

Chefe da Seção de Preparo Processual
Chefe de Seção de Julgamento
Chefe da Seção de Orientação -e Consult

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

Assistente

Chefe de Seção de Arrecadação
Chefe da Seção de Recepção e Conferên-
ci a
Chefe da Seção de Registro da Arrecada
cão
Chefe da Seção de Inspeção e Orientaçã
Chefe da Seção de Parcelamento

Dl

•i. V

V I S Ã O DE F I S C A L I Z A Ç Ã O

A s s i s t e n t e

Che fe da Seção de. Programação F isca l

Che fe da S e ç ã o de F i s c a l i z a ç ã o I t inera

te

Chefe da S e ç ã o de Or ien tação e Control

C h e f e da S e ç ã o de Bens A p r e e n d i d o s

Docupen tã r i o F i sca l

D A I - 1 1 2 . 3

DAI -112 .2

DAI-111.2

DAI -112 .2

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-m.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI- l 11.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-

DAI-

DAL

DAI -

112.3

111.3

111.3

111.3

;-m.3

A/-



DECRETO N9 5066 ,DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE I N T E G R A M O G R U P O - D I R E Ç Ã O E ASSISTÊNCIA INTERME-

DIÁRIAS, DO GABINETE DO GOVERNADOR, SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADORIA

GERAL, ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NÚCLEO BANDEIRANTE, ADMINIS-

TRAÇÃO DO SETOR R E S I D E N C I A L , IIJOOSTRIA E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES

REGIONAIS.

N UME RO

DE

U N Ç Õ E S

UNIDADES DE LOTAÇÃO

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES
CÕDIGO

Chefe da Seção
Chefe da Seção
ria
Chefe da Seção
Chefe da Seção
co-Fiscais

DIVISÃO DA RECEITA
Assistente •
Chefe da Seção
Chefe da Seção
ria
Chefe da Seção
Chefe da Seção
co-Fis cais

Técnica Tributaria
de Fiscalização Tributa-

da Receita
de Informações Econõmi-

DE TAGUATINGA

Técnica Tributaria
de Fiscalização Tributa-

da Receita
de Informações Econõmi-

DIVIS30 DA RECEITA DÊ SOBRADINHO
Assi s tente
Chefe da Seção Técnica Tributaria
Chefe da Seção de Fiscalização Tributaria
Chefe da Seção da Receita
Chefe da Seção de Informações Economi-
co-Fi s cais

SEÇEO DE EXPEDIENTE
Chefe

DEPARTAMENTO DA DESPESA
Secretario Administrativo

DIVISÃO DE LIQUIDAÇÃO
Assistente
Chefe da Seção de Créditos e Empenhes
Chefe da Seção de Preparo de Pagamento
Chefe da Seção Je Registro e Controle -.

DAI-111.3

DAI-m.3
DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-112.3
DAI-111.3

DAI-m.3
DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-l 12.3
DAI-111.3
DA.I-111.3
DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-l 11.1

DAI-112.2

DAI-112.3
DAI-m.3
DAI-m.3
DAI-111.3



D E C R E T O N9 5066 , DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

L O T A Ç Ã O ' D A S F U N Ç Õ E S QUE I N T E G R A M o G R U P O - D I R E Ç Ã O E A S S I S T Ê N C I A INTERME-

D I Á R I A S , DO GABINETE DO G O V E R N A D O R , S E C R E T A R I A S DE E S T A D O , P R O C U R A D O R I A

GERAL", A D M I N I S T R A Ç Ã O DA C I D A D E SA.TÉLITE DO N Ú C L E O B A N D E I R A N T E , ADMINIS-

TRAÇÃO DO SETOR R E S I D E N C I A L , I N D Ú S T R I A E A B A S T E C I M E N T O E A D M I N I S T R A Ç Õ E S

R E G I O N A I S .

NÚMERO

DE

U N Ç Õ E S

U N I D A D E S DE LOTAÇÃO

D E N O M I N A Ç Ã O DAS F U N Ç Õ E S
CÕDIGO

'DIVISÃO DE CADASTRO E

MICO-FISCAIS

Assistente

Chefe da Seção de

Chefe da. Seção de
Chefe da Seção de

cão.
Chefe da "Seção de

Chefe da Seção de

Chefe da Seção de

Chefe da Seção de

Ativa

INFORMAÇÕES ECOÍIQ

Preparo Pro-cessual

Lan.çanen to
Pesquisa e A v a l i a

Cadastro Imobiliário

Cadastro do ICW

Cadastro do ISS

Cadastro da Divida

DIVISÃO DE APOIO FISCAL

Assistente
Chefe da Seção de Controle de Proces.

samento de Dados
Chefe da Seção de Telecomunicações

SERVIÇO DE CRÉDITOS FISCAIS

Chefe ;
^ -

Assistente

SERVIÇO DE CaTM-OOACEO F ATUALI7»C?0 DA

LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA

Chefe

Assistente

DIVISÍO DA RECEITA DE BRASÍLIA

Assistente

Chefe da Seção Técnica Tributária

Chefe da Seção de Fiscalização Tribu

. tãria
Chefe da Seção da Receita

Chefe da Seção de Informações Econô_

nico-Fiscais j '
DIVISÃO DA RECEITA DO GAMA

i , . As sis-ten te /l

AI-112.3

AI-111 .3

AI-in.3.

)AI-111 .3

DAI-111 .3

OAI-T11 .3

DAI-111 .3

DAI-111 .3

DAI-Tl 2. 3

DAI-111 .3

DAI-T 11 .'3

DAI-111 .3

DAI-112.2

DAI-111 .3
DAI-112.2

DA.I-112.3

nAI-111.3

DA I-111 .3

DAI-m .3

OAI-11-1 .3

DAI-112.3



DECRETO N9 5066 , DE 18 DE JftNEIPO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE INTEGRAM O GRUPO-DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERME-

DIÁRIAS, DO GABINETE DO GOVERNADOR, SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADORIA

GERAL", ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NtJCLEO BANDEIRANTE, ADMINIS-

TRAÇÃO DO SETOR RESIDENCIAL, IHDOSTRIA E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES

REGIONAIS.

N UME RO

DE

UNÇÕES

UNIDADES DE LOTAÇÃO_

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES
CÓDIGO

3

1

l

3
l

l

l

DIVISÃO DO TESOURO

Assi stente

Chefe da Seção de Tesouraria Geral
Chefe da Seção de Escrituração

Chefe da Seção de Mecanização

SEÇÃO DE EXPEDIENTE
Chefe

COORDENAÇÃO DO SISTEfíA DE CONTABILIDADE

Secretário Administrativo

DIVISÃO DE CONTABILIDADE
Assistente

Chefe da Seção de Contabilidade Orçamenta-
ria

Chefe da Seção de Contabilidade Financeir
Chefe da Seção de Contabilidade Patrimo-
nial

Chefe da Seção de Mecanização Contãbil

DIVISÃO DE CONSOLIDAÇÃO DE CONTAS

Assistente

Chefe da Seção de Consolidação de Contas
Chefe da Seção de Analise de Contas

DIVISÃO' DE TOMADA DE COUTAS

Assistente
, Chefe da Seção de Cadastro e Controle de
Responsabil i dades

Chefe da Seção de Tomada de Contas

Chefe da Seção de Acompanhamento de Fundo

Convénios e Subvenções
Chefe da Seção de Documentação Contãbil

SEÇÃO DE EXPEDI ENTE

DAI -112 .3

DAI-111.3

DAI-m.3

DAI -111 .3

DAI-111.1

DAI-112.2

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-m,3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAL

DAL

DAI

112.3

111.3

111.3

DAI-112.3

DAI-

DA I -

DAL

D A I -

111.3

111.3

111.3

111.3

DAI-111.1

'M/T



DECRETO N9 5066 ,DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

L O T A Ç Ã O DAS F U N Ç Õ E S QUE I N T E G R A M O G R U P O - D I R E C Ã O E ASSISTÊNCIA INTERME-

D I Á R I A S , DO G A B I N E T E DO G O V E R N A D O R , S E C R E T A R I A S DE E S T A D O , P R O C U R A D O R I A

G E R A L , A D M I N I S T R A Ç Ã O D A C I D A D E S A T É L I T E D O N Ú C L E O B A N D E I R A N T E , ADMINIS-

TRAÇÃO DO SETOR R E S I D E N C I A L , I N D C S T R I A E A B A S T E C I M E N T O E A D M I N I S T R A Ç Õ E S

R E G I O N A I S .

N C ME RO

DE

UNÇÕES

UNIDADES DE LOTAÇÃO

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES
CÓDIGO

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO PATRIMO-

NIA j.

Secretario Administrativo DAI-112.2

DIVISÃO DE REGISTRO £ CONTROLE

Assistente DAI-112.3

Chefe da Seção de Cadastro de Imóveis DAI-111.3

Chefe da Seção de Cadastro de Moveis e Sem£

ventes DAI-111.3

DIVIS5C DE OPERAÇDES PATRIMONIAIS

Assistente "DAI-112.3

Cnsfe da Seção de Operações Patrimoniais DAI-111.3

Chefe da Seção de Fiscalização Patrimonial DAI-111.3

SEÇÍO DE EXPEDIENTE

Chefe DAI-111.1

*

DEPARTAMENTO DE AUDITORIA

Secretario Administrativo DAI-112.2

SERVIÇO DE PROGRAKAÇSO E .CONTROLE DE AUDITORIA

Chefe DAI-111.3

Assistente DAI-112.2

SERVIÇO DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

Chefe , DAI-111.3

Assistente DAI-112.2

SEÇÀO DE EXPEDIENTE

Chefe DAI-111.1

_DI VISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

A s s i s t e n t e DA I -112 .3

Che fe da Seção de P e s s o a l DAI -111 .3

Che fe da Seção de Ma te r i a l e P a t r i m ó n i o : D A I - 1 1 1 . 3

Che fe cia S e ç ã o de T r a n s p o r t e s (} \'• h /?. DAI-111. 3G>írv4/ ' i1-
Chefe ;da Seção de Documentação f.lM^ • DAI-l 11.3

/ ' ̂  ./l



DECRETO N9 5066 ,DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE INTEGRAM O GRUPO-DIRECÃO E ASSISTÊNCIA INTERME-

DIÁRIAS, DO GABINETE DO GOVERNADOR, SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADORIA

GERAL, ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO N0CLEO B A N D E I R A N T E , ADMINIS-

TRAÇÃO DO SETOR RESIDENCIAL, IND0STRIA E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES

REGIONAIS.

N O M E RO

DE

UNÇÕES

UNIDADES DE LOTAÇÃO

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES
CÕDIGO

Chefe da Seção de Reprografja e Impressão
Chefe da Seção de Comunicação Administra-
tiva
Chefe da Seção de Orçamento e Finanças
Chefe da Seção de Administração da Sede

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS
Assistente
Secretario Administrativo

COMISSÃO DE CAMPANHAS DE_ INCEÍITIVO j ARRECADAÇÃO
Secretario Administrativo

DAI-l 11.3

DAI-111. 3

DAI-111.3

DAI-m.3

DAI-112.3

DAI-112.2

DAI-112.2



DECRETO N9 5066 ,DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS F U N Ç Õ E S Q U E . I N T E G R A M O G R U P O - D I R E Ç Ã O E A S S I S T Ê N C I A INTERME-

DIÁRIAS, DO GABINETE DO G O V E R N A D O R , SECRETARIAS DE ESTADO, P R O C U R A D O R I A

G E R A L , A D M I N I S T R A Ç Ã O DA C I D A D E SATÉLITE DO N Ú C L E O B A N D E I R A N T E , A D M I N I S -

TRAÇÃO DO SETOR R E S I D E N C I A L , I N D Ú S T R I A E A B A S T E C I M E N T O E ADMINISTRAÇÕES

R E G I O N A I S .

N CUE RO
DE

FUNÇÕES

3
2

1

1

3
1

1

3
1

1

1

1

3
1

1

3

1

^ -UNIDADES DE LOTAÇÃO -"""""

^ ' DENOMINX.ÇÃO DAS FUNÇÕES

V - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

GABINETE DO SECRETARIO

Assistente
Secretario Administrativo

Chefe da Seção de Expediente

DE DARTAMEMTO DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL

Secretário Administrativo

DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE

Assistente
Chefe da Seção de Programação

Chefe da Seção de Controle

DIVISÃO DE PESQUISA

A s s i s te n te
Chefe da Seção de Estatística e Cole
ta de Dados
Chefe da Seção de Estudos e Processa
mento da Dados

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

Chefe

DEPARTAMENTO DE CULTURA

Secretario Administrativo

DIVISÃO CULTURAL
Assistente
Chefe da Seção de Pesquisa e Analise
Chefe da Seção de Controle

DIVISÃO DO PATRIMÓNIO HISTÓRICO E ART f S
TICO ; í , A

Assistente nÔ *̂  *<-'
Chefe /da Seção de Projetos e Constru
coes/ ^ Ws, ^3L t

CÕDIGO

DAT-112.
DAI-112.

DAI-111 .

DAI-112.

DAI -11 2.
DAI-111 .

DAI-111 .

DAI-112.

DAI-111 .

DA-I-111 .

DAI - 1 1 1 .

DAI -11 2

DAI-T12

DAI-111
DAI-1T1

CAI-112

n/M-m

3
2

2

2

3
3

3

3

3

3

1

2

3

3
3

3

3
/ ••• Tl / A \ /Ssf/ --( .; ;-~-iJ \ iJt A.t . ,\\\ K/



DECRETO N? 5066 ,DE 18 DE JANEIRO DE 1980-

A N E X O

LOTAÇÃO DAS F U N Ç Õ E S QUE I N T E G R A M O C R U P O - D I R E C Ã O E A S S I S T Ê N C I A INTERME-

D I Á R I A S , DO G A B I N E T E DO G O V E R N A D O R , S E C R E T A R I A S DE E S T A D O , P R O C U R A D O R I A

GERAL, ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NOCLEO B A N D E I R A N T E , ADMINIS-

TRAÇÃO DO SETOR R E S I D E N C I A L , INDtJSTRIA E ABASTECIMENTO E A D M I N I S T R A Ç Õ E S

R E G I O N A I S .

N DUE RO

DE

U N Ç Õ E S

UNIDADES DE LOTAÇÃO

D E N O M I N A Ç Ã O DAS F U N Ç Õ E S
CÕDIGO

Chefe da Seção de Tombamento

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

Chefe

DEPARTAMENTO DE INSPECAO p'o ENSINO

Secretario Administrativo

DIVISÃO DE RECONHECIMENTO E INSPEÇAO

Assistente

Chefe da Seção de Reconhecimento e Ins_

peção do Ensino de 19 Grau

Chefe da Seção de Reconhecimento C'Ins_

peção do Ensino de 29 Grau

Chefe da Seção de Reconhecimento e In£

peção do Ensino Supletivo

DIVISÃO DE ORIENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA

Assistente

Chefe da Seção de Registro

Chefe da Seção de Orientação e Assis_

tência Técnica

Chefe da Seção de Autenticação da Vida

Escol ar

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

Chefe

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Assistente

Chefe da Seção de Pessoal

Chefe da Seção de Material e Património

Chefe da Seção de Transportes

Chefe da Seção de Documentação

Chefe da Seção de Comunicação Adminis_

trativa

áa Seção.de Orçamento e Finanças

DAI-111.3

DAI-m.l

DAI-112.2

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111 .3

DAI-n2'.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-HI .1

DAI-112.3

DAI-111 .3

DAI-111.3

DAI-111 .3

DAI-111.3

DAI-111 .3

DAI-111 .3



DECRETO NP 5066 ,DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE INTEGRAM O GRUPO-DIREÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIA
RIAS, DO GABINETE DO GOVERNADOR, SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADORIA G£
RAL, ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NOCLEO BANDEIRANTE, ADMINISTRAÇÃO

DO SETOR RESIDENCIAL, INDUSTRIA E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS.

CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

S E C R E T A R I A - G E R A L

A s s i s tente

S e c r e t a r i o A d m i n i s t r a t i v o

CÂMARAS (3)

Assistente

COMISSÃO DE IJORAL E CIVISMO

SECRETARIA

Assistente
Secretário Administrativo

DAI-112.3

DAI-112.2

DAI-112.3

DAI-112.3
DAI-112.2



DECRETO N9 5066 ,DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS F U N Ç Õ E S QUE I N T E G R A M O G R U P O - D I R E Ç Ã O E A S S I S T Ê N C I A INTERME-

DIÁRIAS, DO GABINETE DO G O V E R N A D O R , S E C R E T A R I A S DE E S T A D O , P R O C U R A D O R I A

GERAL", ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO tíOcLEO BANDEIRANTE, ADMINIS-

TRAÇÃO DO SETOR RESIDENCIAL, INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES

R E G I O N A I S .

N UME RO

DE

U N Ç Õ E S

U N I D A D E S DE LOTAÇÃO

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES
CÕDIGO

VI - SECRETARIA DE SAODE

GABINETE DO SECRETARIO

As s i s tente
Secretário Administrativo

Chefe da Secão de Expediente

NOCLEO DE PLANEJAMENTO

Secretário Administrativo
Chefe da Seção de Expediente

DEPARTAMENTO DE SAODE. PQBLICA.

Secretário Administrativo
SERVIÇO DE SAODE AMBIENTAL E DA COMUIU
DADE

Assistente

SERVIÇO DE SAODE ALIMENTAR

Assistente

SERVIÇO DE ATIVIDADES DE SAODF E CORRE:

LATAS

Assistente

SECBO DE EXPEDIENTE

Chefe
NOCLEO DE CONTROLE DE PROGRAMAS DE SAODE

Secretário Administrativo

Chefe da Seção de Expediente

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE SAODE

Secretário Administrativo

DIVISÃO DE CADASTRO E REGISTRO

! . ,. Assistente
\jf \ Chefe da Secão de Cadas tro/ de Saúden (, * / - > T̂ tsu

DAI-112.3

DAI-112.2

DAI-111.2

DAI -112.2

DAI-111.l

JA I -112 .2

3AI -112 .3

lDAI-112.3

D A I - 1 1 2 . 3

DAI-111 .1

D A I - 1 1 2 . 2

DAI -111 .1

3 A I - 1 1 2 . 2

D A I - 1 1 2 . 3

3AI -111 .3



DECRETO N9 5066 ,DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS F U N Ç Õ E S Q U E . I N T E G R A M O GRUPO-DIREÇÃO E A S S I S T Ê N C I A INTERME-

D I Á R I A S , DO G A B I N E T E DO G O V E R N A D O R , SECRETARIAS DE E S T A D O , P R O C U R A D O R I A

G E R A L , ADMINISTRAÇÃO DA C I D A D E SATÉLITE DO N Ú C L E O B A N D E I R A N T E , ADMINIS-

TRAÇÃO DO SETOR R E S I D E N C I A L , I N D Ú S T R I A E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES

REGIONAIS.

N G ME RO

DE

FUNÇÕES

1

3
1

1

1

1

1

1

1

1

3

1

3

1

T

l
t

UNIDADES DE LOTAÇÃO____ • — '

^ — • DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES

Chefe da Seção de Regis.tro de Saúde

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE SAODE

Assistente
Chefe da Inspetoria de Saúde de Bra
sTlia
Chefe da Inspetoria de Saúde do Mu
cleo Bandeirante
Chefe da Inspetoria de Saúde do Se
tor Residencial Indústria e Abaste
cimento
Chefe da Inspetoria de Saúde do Gama
Che.fe da Inspetoria de Saúde de Tagua
tinga
Chefe da Inspetoria de Saúde, de Braz
1 ãndi a
Chefe da Inspetoria de' Saúde de Sobra
dinho
Chefe da Inspetoria de Saúde de Pia
nal tina

SERVIÇO DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL

Assistente

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

Chefe

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Assistente
Chefe da Seção de Pessoal
Chefe da Seção de Material e Patrimõ
nio
Chefe da Seção de Transportes
Chefe da Seção de Documentação O-/Á,|-|

/ /A. y» "*A r&ytl n. / _.' . •• \ tf...... i H: .^^. .^-. ./-̂ , -_.r . p*--; u y - -

CÕDIGO

AI-111 .

AI-112.

AI-111.

Ai-m .

Ai-m .
DAI-11Í .

DAI-111.

DAI-HI .

DAI-111.

DA'l-111.

DAI-112.

)AI-111.

JAI-112.

JAI-111 .

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

3

1

3

3

DAI -111 ..3

5AI-111.3

)AI-111 .3
l\

. \



DECRETO N9 5066 , DE 18 DE JANEIRO DE 1WO

A N E X O

L O T A Ç Ã O DAS ^UNÇÕES QUE ' I N T E G R A M O G R U P O - D I R E C Ã O E A S S I S T Ê N C I A I N T E R M E -

D I Á R I A S , DO G A B I N E T E DO G O V E R N A D O R , S E C R E T A R I A S DE E S T A D O , P R O C U R A D O R I A

GERAL', A D M I N I S T R A Ç Ã O DA C I D A D E S A T É L I T E DO N O C L E O B A N D E I R A N T E , A D M I N I S -

TRAÇÃO DO SETOR R E S I D E N C I A L , I N D 0 S T R I A E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES

REGIONAIS.

N O ME RO

DE

UNÇÕES

UNIDADES DE LOTAÇÃO

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES
CÕDIGO

Chefe da Seção de Comunicação Admj_
n i strativa

Chefe da Seção de Orçamento e Finar^

ças

CONSELHO DE SAQPE DO DISTRITO FEDERAL

Secretario Administrativo

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ENTORPECENTES

DO DISTRITO FEDERAL

Secretario Administrativo

Myf- /•

DAI-m.3

DAI-111.3

DA I-11 2.2

3AI-112.2

/). ,-r" i \\ \ / /



' D E C R E T O N9 5066 ,DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE INTEGRAM O GRUPO-DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERME-

D I Á R I A S , DO GABINETE DO G O V E R N A D O R , S E C R E T A R I A S DE E S T A D O , P R O C U R A D O R I A

G E R A L , A D M I N I S T R A Ç Ã O DA C I D A D E SATÉLITE DO N t J C L E O B A N D E I R A N T E , A D M I N I S -

TRAÇÃO DO SETOR RESIDENCIAL, I N D Ú S T R I A E A B A S T E C I M E N T O E ADMINISTRAÇÕES

R E G I O N A I S .

N OME RO
DE

FUNÇÕES

3

2
1

1
1

1
1

1
1

1

1

1

1

1

2

1

3
1

1
j
\\

UNIDADES DE LOTAÇÃO """"

^ """" DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES

VII - SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

GABINETE DO SECRETARIO

Assistente

Secretário Administrativo
Chefe da Seção de Expediente

NOCLEO DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

Secretário Administrativo
Chefe da Seção de Expediente

GERÊNCIA DE TRABALHO

Secretário Administrativo
Chefe da Seção de Expediente

GERÊNCIA DE HABITAÇÃO

Secretário Administrativo
Encarregado de Cadastramento
Encarregado de Pesquisa de Campo

Encarregado de Registro de Dados
Chefe> da Seção de Expediente

GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Secretário A d m i n i s t r a t i v o

SERVIÇO DE REGISTRO DE INSTITUIÇÕES

Chefe

Assistente
SECSO DE EXPEDIENTE

Chefe

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Assi stente

jj.vtl Chefe da Seção do Pessoal
\l{\ \ Chefe da Seção de Material e Patrj

CÓDIGO

AI -11 2.

AI-112.

AI-111 .

DAI-112

DAI-111

DAI-112
DAI-111

DAI -11 2
DAI-111
DAI-111

DAI-111
DA-i-m

DA 1-112

DAI-HI
DAI-112

DAI-HI

DAI -11 2

DAI-111

DAI-HI

3

2

2

2

1

.2

.1

.2

:i
.1
.1
.1

.?.

.3

.2

.1

.3

.3

.3



D E C R E T O N9 5066 ,DE 18 DE JANEIRO DE 130

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE I N T E G R A M O G R U P O - D I R E Ç Ã O E A S S I S T Ê N C I A INTERME-

DIÁRIAS , DO G A B I N E T E DO G O V E R N A D O R , S E C R E T A R I A S DE E S T A D O , P R O C U R A D O R I A

G E R A U , A D M I N I S T R A Ç Ã O DA CIDADE SATÉLITE DO N t J C L E O B A N D E I R A N T E , A D M I N I S -

TRAÇÃO DO SETOR R E S I D E N C I A L , I N D Ú S T R I A E A B A S T E C I M E N T O E A D M I N I S T R A Ç Õ E S

REGIONAIS.

NÚMERO

DE

'UNÇÕES

U H I D A D E S DE LOTAÇÃO

D E N O M I N A Ç Ã O DAS FUNÇÕES
CÕDIGO

Chefe da Seçao de Trapsportes •

Chefe da Seção de Comunicação Admj_

nistrativá
Chefe da Seção de* Orçamento e Finar»

ças
Chefe da Seção de Documentação e R£

prografi a

DAI-111 .3

DAI-111 .3

DAI-m.3

DAI-111.3

f'.i



DECRETO N9 5066 ,DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE I N T E G R A M O GRUPO-DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERME-

DIÁRIAS, DO GABINETE DO G O V E R N A D O R , SECRETARIAS DE E S T A D O , P R O C U R A D O R I A

GERAL", ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE 'SATÉLITE DO NOCLEO BANDEIRANTE, ADMINIS-

TRAÇÃO DO SETOR RESIDENCIAL, I N D Ú S T R I A E A B A S T E C I M E N T O E ADMINISTRAÇÕES

REGIONAIS.

N OME RO
DE

FUNÇÕES

3

2
1

1

3
1

1

1

1

3
1

1

1

3
r

1

3
1

1 (\{

UNIDADES DE LOTAÇÃO____ — • ~~~~

^ """" DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES

III - SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

GABINETE DO SECRETARIO

Assistente

Secretário Administrativo
Chefe da Seção de Expediente

DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA E URBANISMO
Secretário Administrativo

DIVISÃO DE ESTUDOS URBANÍSTICOS

Assistente

Chefe da Seção de Pesquisas

Chefe da Seção de Análise
Chefe da Seção de Paisagismo

Chefe da Seção de Desenho •.

DIVISÃO DE PROJETOS DE URBANISMO
Assistente

Chefe da Seção de Projetos de Urba-
nismo, Metropol i tano
Chefe, da Seção de Projetos de Urba-
nismo Regional

Chefe da Seção de Desenho

DIVISÃO DE ARQUITETURA

Assistente

Chefe da Seção de Projetos Arquitetc

ni cos
Chefe da Seção de Desenho

DIVISÃO DE TOPOGRAFIA E CADASTRO

Assistente

. Chefe da Seção de Topografia Metro-

I'UrV poli tana
' * '•" A
V.'Ai / < V Chefe da Seção de Topografia Region

- - ./•>. .̂  LÁ. _ ,.. | |l n / 2S2-

CÓDIGO

DAI-112.3

DAI-112.2

DAI-111.2

DAI-112.2

DAI-112.3
DAI-111.3
DAI-111 .3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-112.3

DA-I-111.3

DAI-111.3
DAI-111.3

DAI-112.3

QAI-111.3
DAI-111.3

DAI-112.3

DAI-11.1.3
DAI-111.3

tf. - i • \V« Y/W aif1/l/,Í,u' .,"U#. . -J/V^I /J/*. ..\-.\\V



DECRETO N9 5066 ,DE 18 DE JANEIRO DE I960.

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE I N T E G R A M O G R U P O - D I R E CÃO E A S S I S T Ê N C I A INTERME-

D I Á R I A S , DO G A B I N E T E DO G O V E R N A D O R , S E C R E T A R I A S DE E S T A D O , P R O C U R A D O R I A

G E R A L , A D M I N I S T R A Ç Ã O DA C I D A D E SATÉLITE DO N Ú C L E O B A N D E I R A N T E , ADMINIS-

TRAÇÃO DO SETOR RESIDENCIAL, INDtJSTRIA E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES

REGIONAIS.

NÚMERO

DE

FUNÇÕES

1

1

1

3

1

1

1

1

1

3
1

1

1

3

1

1

1

^ — ~UNIDADES DE LO TAÇÃO__^_— —

^ — DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES

Chefe da Seção de Cálculos

Chefe da Seção de Cadastro
Chefe da Seção de Desenho

DIVISÃO DE TÉCNICA AUXILIAR

Assis tente

Chefe da Seção de Programação Visual e
Maquetes
Chefe da Seção de Arquivo e Material

Ticni co
Chefe da Seção de Estruturas e Instala
coes

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

Chefe

DEPARTAMENTO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DE OBRAS
Secretário Admi nis trati-vo

DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO DE OBRAS

Assistente
Chefe da Seção de Programação de Obras

Metropolitanas
Chefe da Seção de Programação de Obras

Regi on ai s
Chefe da Seção de Custos e Orçamento

de Obras

DIVISÃO DE CONTROLE DE OBRAS
Assistente
Chefe da Seção de Controle de Obras

Metroprol i tanas
Chefe da Seção de Controle de Obras Re
g i o n a i s

Chefe da Seção de Controle, da Aplicaçã

/ deVRecUrsos s>/L< i í i-' ' í\i y S} } ff)'-< — /^ n- ^ --^ 'hi - ̂  •> ^~i +y

CÕDIGO

AI-111.3
Ai-ni.3
DAI-111.3

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.1

DAI -11 2;2

DAI-1.12.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3



D E C R E T O N9 5066 , DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS F U N Ç Õ E S QUE I N T E G R A M O G R U P O - D I R E Ç Ã O E A S S I S T Ê N C I A INTERME-

DlSRIAS, DO G A B I N E T E DO G O V E R N A D O R , S E C R E T A R I A S DE E S T A D O , P R O C U R A D O R I A

G E R A L , A D M I N I S T R A Ç Ã O DA C I D A D E SATÉLITE DO N Ú C L E O B A N D E I R A N T E , ADMINIS-

TRAÇÃO DO SETOR RESIDENCIAL, INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO E A D M I N I S T R A Ç Õ E S

R E G I O N A I S .

N UME RO

DE

U N Ç Õ E S

U N I D A D E S DE LOTAÇÃO

D E N O M I N A Ç Ã O DAS FUNÇÕES
CÕDIGO

DIVISÃO DE ESTUDOS E DESENHO

Assi stente

Chefe da Seção de Coleta e Análise

Chefe da Seção de Desenho

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

Chefe

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE

OBRAS

Secretário Administrativo

DIYISSO DE EXAME E APROVAÇÃO DL PROJETOS

Assi stente

Chefe da Seção de Consulta Prévia
Chefe da Seção de Cálculos

Chefe da Seção de-Exame de Projetos

DIVISÃO DE LICENCIAMENTO DE OBRAS

Assi stente

Chefe da S,eção de Licenciamento

Chefe da Seção de Zoneamento e Numeração
P ré d i ai

Chefe da Seção de Cadastro

Chefe da Seção de Arquivo Técnico

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

Assi stente

Chefe da Seção de Fiscalização

Encarregado de Fiscalização

Chefe da Seção de Instrução Processual

SEÇfiO DE EXPEDIENTE

Chefe

2̂ -U

DAI-112.3
DÀI-111.3

DAI-l 11.3

DAI-m.l

DAI-112.2

DAI-112.3
DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-112.3

DAI-111.3
DAI-111.1

DAI-111.3

DAI-111.1

ò»'



D E C R E T O r,'9 5066 ,DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES Q U E ' I N T E G R A M O CRUPO-DIKEÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERME-

DIÁRIAS, DO GABINETE DO G O V E R N A D O R , S E C R E T A R I A S DE E S T A D O , P R O C U R A D O R I A

G E R A L , A D M I N I S T R A Ç Ã O DA C I D A D E SATÉLITE DC N t J C L E O B A N D E I R A N T E , ADMINIS-

TRAÇÃO DO SETOR R E S I D E N C I A L , I M D Í J S T R I A E A B A S T E C I M E N T O E ADMINISTRAÇÕES

REGIONAIS.

N UME RO

DE

•UMÇÕES

U N I D A D E S DE LOTAÇÃO

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES
CÕDIGO

DIVISKO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Assistente
Chafe da Seção de PesSoal
Chefe da Seção de Material e Património

Chefe da Seção de Transportes
Chefe da Seção de Documentação
Chefe da Seção de Comunicação Administrai^

vá
Chefe da Seção de Orçamento e Finanças

DAI-112.3

DAT-T 11 .3
DAI-111 .3

DAI-111 .3
DAI-111 .3

DAI-111 .3
DAI-111.3

.

"Kl



DECRETO N9 5066 , DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES Q U E . I N T E G R A M O G R U P O - D I R E Ç Ã O E ASSISTÊNCIA INTERME-

DIÁRIAS, DO G A B I N E T E DO G O V E R N A D O R , SECRETARIAS DE ESTADO, P R O C U R A D O R I A

GERAL, ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO N Ú C L E O B A N D E I R A N T E , ADMINIS-

TRAÇÃO DO SETOR R E S I D E N C I A L , I N D U S T R I A E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES

REGIONAIS.

NUMERO

DE

FUNÇÕES

3

2

1

1

3
1
1
1

3
1

1

1

1

1

3
1

1

'V..

~~ —
UNIDADES DE LOTAÇÃO_____^— — ' ~~

^ ' DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES

IX - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

GABINETE DO SECRETARIO

Assi stente
Secretario Administrativo

Chefe da Seção de Expediente

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Secretário Administrativo

DIVISflO DE CADASTRO CENTRAL

Assi stente
Chefe da Seção de Cadastro
Chefe da Seção de Arquivos' Técni cos

Chefe da Seção de Desenhos Técnicos

DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Assistente

Chefe da Seção de Obras
Chefe da Seção de Controle de Contra

tos e -Convénios
Chefe 'da Seção de Fiscalização de Ser

viços Públicos
SECA"0 DE EXPEDIENTE

Chefe
DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES E PERMISSÕES

Secretario Administrativo

DIVISÃO DE CONCESSÕES E PERMISSÕES

Assistente

Chefe da Seção de Transportes Cole
ti vos e Táxis

Chefe da Seção de Bancas de Jornais e
; <""\- .' Revistas Q-$JMl-*ÍJtr

"• Y\, ' '• f J / ^ /-T C--̂  \

CÓDIGO

DAI-112.3

DAI-112.2

DAI-111 .2

DAI-112.2

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111.3
DAI -11 1.3

DAL-112V3

DAI-111.3

DAI-111 .3

DAI-111 .3

DAi-m.i

DAI-112.2

DAI-112.3

DAI-111 .3

DAI-111 .3

^ *. /



DECRETO N9 5066 , DE 18 DE JANEIRO i;;-; 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE INTEGRAM O GRUPO-DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERME-

D I Á R I A S , DO GABINETE DO G O V E R N A D O R , S E C R E T A R I A S DE E S T A D O , P R O C U R A D O R I A

G E R A L , A D M I N I S T R A Ç Ã O DA C I D A D E SATÉLITE DO N O C L E O B A N D E I R A N T E , A D M I N I S -

TRAÇÃO DO SETOR R E S I D E N C I A L , I N D Ú S T R I A E A B A S T E C I M E N T O E ADMINISTRAÇÕES

R E G I O N A I S .

N C ME RO

DE

FUNÇÕES

3
1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

3
1

1

UNIDADES DE LO TAÇÃO____— -

^ — DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE CONCESSÕES E

PERMISSÕES

Assi stente
Chefe da Seção de Fiscalização de

Bancas de Jornais e Revistas
Chefe da Seção de Fiscalização de

Transportes Coletivos
Chefe da Seção de Fiscalização de Tã_

xis
Encarregado de Turma de Fiscalização

do Núcleo Bandeirante
Encarregado de Turma de Fiscalização

do Gama
Encarregado de Turma de Fiscalização

de Taguatinga
Encarregado de- Turma de Fiscalização

de Brazlândia
Encarregado de Turma de Fiscalização

de Sobradinho
Encarregado de Turma de Fiscalização

de P 1 a n ?. 1 t i n a

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

Chefe

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Assistente
Chefe da Seção de Pessoal
Chefe da Seção de Material e PatrimÔ

nio

CÕDIGO

DAI-112.3

DAI-111 .3

DAI-111 .3

DAI-111 .3

DAI-111 .1

DAI-111 .1

DAI-111 .1

DAI-111 .1

DAI-lli .1

DA! -Ill .1

DAI-111 .1

DAI-112.3
DAI -111 .3

DAI-111 .3

Chefe da Seção de Transportes
Chefe da Seção de Documentação

Chefe da Seção de Comunicação

•«ti

DAI-111.3

DA I-l 11 .3



DECRETO N? 5066 ,DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS F U N Ç Õ E S QUE I N T E G R A M O G R U P O - D I R E CÃO E A S S I S T Ê N C I A INTERME-

D I Á R I A S , DO GABINETE DO G O V E R N A D O R , S E C R E T A R I A S DE E S T A D O , P R O C U R A D O R I A

GERAL, ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NtJCLEO B A N D E I R A N T E , ADMINIS-

TRAÇÃO DO SETOR R E S I D E N C I A L , I N D Ú S T R I A E A B A S T E C I M E N T O E A D M I N I S T R A Ç Õ E S

REGIONAIS .

N CHE RO

DE

'UKÇÕES

UNIDADES DE LOTAÇÃO

DENOMINAÇÃO DAS F U N Ç Õ E S
CÕDIGO

Chefe da Seção de Orçamento e Fina£

ças

4

OAI-111 .3

U



I)ECUE Io N9 5066 , DE 18 CE JANEIRO DE 1980

A N E X O

34

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE INTEGRAM O GRUPO-DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERME-

DIÁRIAS, DO GABINETE DO GOVERNADOR, SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADORIA

GERAL, ÁDMINI-STRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NÚCLEO BANDEIRANTE, ADMINIS-

TRAÇÃO DO SETOR RESIDENCIAL, INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES

REGIONAIS.

N CUE RO
DE

UNÇÕES

UNIDADES DE LOTAÇÃO

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES
CÓDIGO

X - SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

GABINETE DO SECRETARIO

Assistente
Secretar io Administrat ivo

Chefe da Seção de Expediente

NDCLEO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUflRIO

Secretário' Administrativo

Chefe da Seção de Expediente

NtJCLEO DE DESENVOLVIMENTO DA INDUSTRIA E 00

MEP.CIO

Secretario Administrativo-
Chefe da Seção de Expediente

DIVISÃO DE INSPEÇÃO DE-PRODUTOS- DE ORIGEM VÊ

GETAL E.ANIMAL

Assi stente
Chefe da^Seção de Inspeção de Produtos

de Origem Veçetal
Che.fe da Seção de I^isnscão de Produtos

de Orinem Animal

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Assistente
Chefe da Seção de Pessoal
Chefe da Seção de Material e Transportes

Chefe da Seção de Documentação e Comuni

cação Administrativa

Chefe da Seção Financeira

AI-112.3.

AI-112.2

AI-111 .2

AI-112.2
AI-111 .1

DAI-112.2
DAI-111 .1

DAI-112. 3

DAI-m .3

DAI-111.3

DAI -11 2. 3

DAI -111 .3

DAI-111 .3

DAI-111 .3

DAI-m .3



DECRETO N9 5066 , DE 18 DE JANEIRO DE 1980 35

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE INTEGRAM O GRUPO-DIREÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMEDI.

A"RIAS, DO GABINETE DO GOVERNADOR, SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADORIA GE.
RAL, ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NOCLEO BANDEIRANTE, ADMINISTRAÇÃO

DO SETOR RESIDENCIAL, INDOSTRIA E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS.

NOME RO

DE

UNÇÕES

UNIDADES DE LOTAÇÃO
DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES

CÓDIGO

SECRETARIA DE SEGURANÇA PpBLICA

GABINETE DO SECRETARIO

Assistente

Secretário Administrativo

COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA

Secretario Administrativo

SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Chefe
Assistente

SERVIÇO DE CONTROLE DE ARMAS, MUNIÇÕES E EX-

PLOSIVOS
Chefe
Assistente

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO

Chefe
Assistente

COORDENAÇÃO DE INFORMAÇÕES, PLANEJAMENTO E

OPERAÇÕES
Secretário Administrativo

DIVISÃO DE PLANEJAMENTO

Assistente

Chefe da Seção de Planejamento

Chefe da Seção de Controle

DÍVISAO DE INFORMAÇÕES

Assistente
Chefe da Secao'de Informações
Chefe da Seção de Contra-Informações

Chefe da Seção de Operações Espe
ciais de Informações
Chefe da Seção de Arquivos Especiais
Chefe da Seção de Expediente

DAI-112.3
DAI-112.2

DAI-112.2

DAI-111 .3

DAI-112.2

DAI-111 .3

DAI-112.2

DAI-m.3

DAI-112.2

DAI-112.2

DAI-112.3

DAI-111 .3

DAI-111.3

DAI-112.2
OAI-111.3
DAI-111.3

DAI-111 .3
DAI-m.3

oAi-m.i



DECRETO N9 5066 ,DE 18 DE

A N E X O

JANEIRO DE 1980

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE INTEGRAM O GRUPO-DIREÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMÉDIA
RIAS, DO GABINETE DO GOVERNADOR, SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADORIA GERAL,

ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NtJCLEO BANDEIRANTE, ADMINISTRAÇÃO DO S£
TOR RESIDENCIAL, INDUSTRIA E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS.

NUMERO

DE

'UNÇÕES

UNIDADES DE LOTAÇÃO

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES
CÓDIGO

3

l
i

3
1

l

l

l

2

DIVISÃO DE SEGURANÇA BANCARIA

Assistente

Chefe da Seção de Cadastro

Chefe da Seção de Fiscalização

DIVISÃO DE TELECOMUNICAÇÕES

Assistente
Chefe da Seção de Telefones e Redes l£

ternas
Chefe da Seção de Manutenção de Equipa^

mentos Eletrõnicos
Chefe do Centro de Telecomunicações

Chefe da Seção de Expediente

CENTRO DE OPERAÇÕES

Diretor

Assistente

GRUPAMENTO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS

Assistente
Chefe de Subgrupamento de Operações
Especiai s

SEÇÍO DE EXPEDIENTE

Chefe

ESCOLA DE POLTCIA

Secretário Administrativo

SERVIÇO DE ADESTRAMENTO TÉCNICO

Chefe
Assistente

SERVIÇO DE DIDATICA

Chefe
Assistente

DAI-112.3

DAI-111.3
D A I - 1 1 1 .3

DAI-112.3

DAI-m.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111..1

DAI-111.3

DAI-112.2

DAI-112.2

DAI-111.3

QAi-n i .1

DAI-112.2

DAI-111.3

DAI-112.

DAI-111.
DAI-112.2



DECRETO N9 5066 ,DE 18- DE

A N E X O

JANEIRO DE 1980

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE INTEGRAM O GRUPO-DIREÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMÉDIA

RIAS, DO GABINETE DO G O V E R N A D O R , SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADORIA GERAL,

ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NtJCLEO BANDEIRANTE, ADMINISTRAÇÃO DO SE

TOR RESIDENCIAL, INDOSTRIA E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS.

NÚMERO

DE

FUNÇÕES

UNIDADES DE LOTAÇÃO

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES
CSDIGO

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

Chefe

CENTRO DE INTERNAMENTO E REEDUCAÇAO

S e c r a t a r i o A ri m i n i s t r a t i v o

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA

Assistente

Chefe da Seção de Aprovi sionamento e Contro^

lê

C h.D fe da Seção de Material e Transporte

Chefe.da Seção de Arquivo de Prontuários

S E R V I Ç O DE V I G I L Â N C I A INTERNA

Chefe

Assistente ,

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA AO INTERNO

C n e f e

Assi stente

SERVIÇO DE PREPARO DE ALIMENTAÇÃO

Chefe

Assi s tent°

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Chefe

Assistente

NOCL-:G D£ CUSTODIA DE BRASÍLIA

Secretário A d m i n i s t r a t i v o

D I V I S Ã O DE A D MINISTRAÇÃO PENITENCIARIA

Assi s tento

Chefe da Seção de Aprovisionamento e Contrc)

lê

Chefe da Seção de M a t e r i a l e Transportes

DAI-111. l

D A I - 1 1 2 . ?

DAI -112 .3

DAI -111 .3

OAI-m .3

DA I-111 . 3

DAI-111 .3

DA I-112. 2

D A T - 1 1 1 . 3

D A I - 1 1 2 . 2

DAI-111 .3

DA I -112 .2

DAI -111 .3

D A I - 1 1 2 . 2

D A I - 1 1 2 . 2

DAI -112 .

DAI-111 .

DAI -111 .

LA/ vi$Éí
Of \



DECRETO N9 5066 'DE 18 DE

A N E X O

JANEIRO DE 1980

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE INTEGRAM O•GRUPO-DIREÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMÉDIA

RIAS, DO GABINETE DO GOVERNADOR, SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADORIA GERAL,

ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NOCLEO BANDEIRANTE, ADMINISTRAÇÃO DO S£

TOR RESIDENCIAL, INDUSTRIA E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS.

NOMERO

DE

FUNÇÕES

UNIDADES DE LOTAÇÃO

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES
CÓDIGO

l

l

2 -

b

Chefe da Seção de Arquivos de Prontuários

SERVIÇO DE VIGILÂNCIA INJERNA
Chefe
Assistente

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA AO INTERNO

Chefe

Assistente

POLICIA C I V I L DO DISTRITO FEDERAL

Secretário A d m i n i s t r a t i v o

- CORREGEDORIA GERAL DE POLTCIA

Secretario Administrativo

SERVIÇO DE CORREIÇÃO

Chefe

Ass i stente

SERVIÇO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

Chefe

A s s i s t e n t e

CARTÕRIO

Chefe

Ass i s tente

• INSTITUTO DE CRIMINALlSTICA

Secretario A d m i n i s t r a t i v o

DIVISÃO DE PERÍCIAS EXTERNAS

Assistente

Chefe da Seção de Morte Violenta

Chefe da Seção de Acidentes de Trafego

Chefe da Seção de Fotografia e Desenho

Chefe da Seção de Crimes contra o Património

í e A r q u i v o Monodj t/i l o r
i i - - ' '.'•../?••.;.---i •' /•' ' •'• •'- . ' • • . ' • -' •

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-112.2

DAI-111.3

DAI-112.2

DAI-112.2

DAI-112.2

DAI-111 .3

DAI-112.2

DAI-111.3

DAI-11 2. 2

DAI-111 .3

DAI-112.2

D A I - 1 1 2 . 2

DAI-112.

DAI-11 l .

DAI-111 .

D A I - 1 1 1 .

D A I - 1 1 1 .
' - l'



DECRETO NO 5066 .DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES CUE INTEGRAM O GRUPO-DIREÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMÉDIA

RIAS, DO GABINETE DO GOVERNADOR, SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADORIA G£

RAL, ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NÚCLEO BANDEIRANTE, ADMINISTRAÇÃO

DO SETOR RESIDENCIAL, ItIDOSTRIA E ABASTECIMENTO .E ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS.

NdMERO

DE

FUNÇÕES

UNIDADE DE LOTAÇÃO

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES
CÓDIGO

3

13

2

l

l

DIVISÃO DE PERÍCIAS INTERNAS

Assistente

Chefe da Seção de Perícias de Laboratório

Chefe da Seção de Perícias Documentoscõpi-

cãs e Contãbeis

Chefe da Seção de MicrovestTgios

Chefe da Seção de Merceologi'a e Cadastração

Técnica

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

Assistente

Chefe da Seção de Material e Transportes

Chefe da Seção de Comunicações

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO

Secretário Administrativo

DIVISÃO DE PREPARAÇÃO E ARQUIVOS

Assistente

Chefe da Seção de Preparação

Chefe da Seção de Classificação

Chefe da Seção de Pesquisas Datiloscõpicas

Chefe da Seção de Arquivos de índice Nominal

Chefe da Seção de Arquivos de Prontuários

Chefe da Seção de Estudos Técnicos

DIVISÃO DE IDENTIFICAÇÃO

Assistente

Chefe de Posto de Identificação

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

Assistente

Chefe da Seção de Material e Transportes

Chefe da Seção de Comunicações

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-112.2

DAI-112.3

DAI-111 .3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-112.3

DAI-111 .3

DAI-111 .3

*



DECRETO M9 5066 ,DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE INTEGRAM -O GRUPO-DIREÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMÉDIA
RIAS, 00 GABINETE DO GOVERNADOR, SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADORIA GE
RAl, ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NOCLEO BANDEIRANTE, ADMINISTRAÇÃO
00 SETOR RESIDENCIAL. IND.OSTRIA E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

NOME RO
DE

FUNÇÕES

3
1
l
l

3
l
l
l

l
2

3
l
l
1
l
l

3
l
l
l
l

1

UNIDADE DE LOTAÇÃO

DENOMINAÇÃO OAS FUNÇÕES

INSTITUTO- DE MEDICINA LEGAL
Secretário Administrativo

DIVISÃO DE PERÍCIAS MEDICO-LEGAIS
Assistente
.Chefe da Sacão de Perícias no V i v o
Chafè da Seçao de Perícias no. Morto
Chefe da Seção de Laboratório

DIVISBÓ DE ADMINISTRAÇÃO
Assistente
Chefe da Seçao de Material e Transportes
Chefe- da Seção de Conservação
Chefe da Seçao de Comunicações

COORDENAÇÃO DE POLICIA JUDICIARIA
Secretario Administrativo

SERVIÇO DE CONCESSÕES DE DIVERSÕES PO-BLICAS
Chefe
Assistente

/k

Ia. DELEGACIA POLICIAL -
Assistente
Chefe da Seção de
Chefe da Seção de
Chefe da Seção de
Chefe do Cartório

... -Chefe da Seção de

2a. DELEGACIA POLICIAL -
Assistente
Chefe da Seção de
Chefe da Seção de
Chefe da Seção de
Chefe do Cartório
Chefe da Seção de

ASA SUL

Vigi"Tâflcia
Investigações C r i m i n a i s
Acidentes de Veículos

Admi nistração

ASA NORTE

Vig i l a n c i a
Investigações Criminais
Acidentes de Veículos

Admi nistração

•'M.^" : /, \

CÓDIGO

DAI-1'12.2

DAI-112.3
D A I - 1 1 1 . 3
DAI-111.3
DAI-111.3

DAI-112.3
OAI-111.3
DAI-111.3
DA 1-1.11,3

DAI-112.2

DAI-111.3
DAI-112.2

CAI-112.3
DAI-111.3
jAi-n i .3
DAI-111.3
DAI-l 11,3
DA I -111 . 3

DAI-112.3
DAI-111.3
DAI-111 .3
DAI-111.3
DAI-111.3
DAI-111.3

À



DECRETO N9 5066 ,DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE INTEGRAM O GRUPO-DIREÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMÉDIA

RIAS, DO GABINETE DO GOVERNADOR, SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADORIA G£

RAL, ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NÚCLEO BANDEIRANTE, ADMINISTRAÇÃO

DO SETOR RESIDENCIAL, 1'NDOSTRIA E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS.

NOMERO

DE

FUNÇÕES

3

1

1.

1

1

1

3
1

1

1

1

1

3
1
1
1
1

3
1

1

1
1

A

UNIDADES DE LOTAÇÃO __- — """

^ • DENOMINAÇÃO DAS FUNC'OES

3a. DELEGACIA POLICIAL CRUZEIRO

Assistente .
Chefe da Seção de Vigilância
Chefe da Seção de Investigações Criminais
Chefe da Seção de Acidentes de VeTculos
Chefe do Cartório •
Chefe da Seção de Administração

4a. DELEGACIA POLICIAL - GUARÁ

Assistente
Chefe da S_eção de Vigilância
Chefe da Seção de Investigações Criminais
Chefe da Seção de Acidentes de Veículos
Chefe do Cartório
Chefe da Seção de Administração

10a. DELEGACIA POLICIAL - LAGO SUL

Assistente

Chefe da Seção de Vigilância;
Chefe da Seção de Investigações Criminais

Chefe do Cartório
Chefe da Seção de Administração

•lia. DELEGACIA POLICIAL - NOCLEO BANDEIRANTE

As.sistente
Chefe da Seção de Vigilância
Chafe da Seção de Investigações Criminai;
Chefe do Cartório
Chefe da Seção de Administração

.. -, ; 4 a__

U7! .- / >/r ('̂ ^:U \y

CÓDIGO

DAI-112.3
DAI-111.3
DAI-111.3
DAI-111.3
DAI-111.3
DAI-111.3

DAI-112.3
DAI-111.3
DAI-111.3
DAI-lll'3
DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-112.3

DAÍ- H 1,3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-112.3
DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

, &



D E C R E T O N9 5066 ,DE 13 DE JANEIRO DE 1980
'

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE INTEGRAM O GRUPO-DIREÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMÉDIA

RIAS, DO GABINETE DO GOVERNADOR, SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADORIA GERAL,

ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NOCLEO BANDEIRANTE, ADMINISTRAÇÃO DO SE_

TOR RESIDENCIAL, INDUSTRIA E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS..

NOME RO

DE

FUNÇÕES

3

1

1

1

1

1

3
1

1

1

1

3

1

1

1

1

1

3

1
1
1

1
1

r
t ;/,
'"" t

UNIDADES DE LOTAÇÃO ̂  "

^ • "* DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES

12a. DELEGACIA POLICIAL - TAGUATINGA

Assi stente
Chefe da Seção de Vig-ilãncia

Chefe da Seção de Investigações Criminais

Chefe da Seção de Acidentes de Veículos

Chefe do Cartório
Chefe da Seção de Administração

13a. DELEGACIA POLICIAL - SOBRADINHO

Assistente
Chefe da SEção de Vigilância

Chefe da Seção de Investigações Criminais

Chefe do Cartório
Chefe da Seção de Administração

14a. DELEGACIA POLICIAL - GAMA

Assistente
Chefe da Seção de Vigilância
Chefe da Seção de Investigações Criminair

Chefe da Seção de Acidentes de Veículos

Chefe do Cartório
Chefe da Seção de Administra-çao

15a. DELEGACIA POLICIAL - CEILANDIA

Assistente
Chfefe da Seção de Vigilância
Chefe da Seção de Investigações Criminais

Chefe do Cartório
Chefe da Seção de Acidentes de Veículos
Chefe da Seção de Administração

.
/ •

Zn$t\)y&^-—~
/• [fé

A / * ^ ~' s\ • ^ l ' 'J-1 /* '•
' \ f * '*' *] i s''jJ(. '• ''!.•'''" ' 4̂ A i;•'•'• \ •' ' . - - ..'"-w., / v./»1 jv[

CÓDIGO

AI-112.3.

AI-111.3

AI-111.3

AI-111.3

AI-111.3

AI-111.3

AI-112.3
DAI-111.3

DAI-111.3
DAI-111.3
DAI-111.3

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3
DAI-111.3
DAI-111.3

JAI-112.3

DAI-111.3
DAI-111.3
DAI-111.3
DAI-111.3
DAI-111.3

-)

j _{M



DECRETO N9 5066 'DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE INTEGRAM O GRUPO-DIREÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMÉDIA

RIAS, DO GABINETE DO GOVERNADOR, SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADORIA GERAlT

ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NOCLEO BANDEIRANTE, ADMINISTRAÇÃO DO S_E

TOR RESIDENCIAL, INDOST-RIA £ ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS.

NUMERO

DE

FUNÇÕES

UNIDADES DE LOTAÇÃO

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES
CÓDIGO

15a. DELEGACIA POLICIAL - PLANALTINA

Assistente

Chefe da Seção de V i g i l â n c i a

Chefe d a S e ç ã o de Investigações C r i m i n a i s

Chefe do Cartório

Chefe da Seção de Administração

•17a. DELEGACIA POLICIAL - T A G U A l I N G A

Assi stente

Chefe da Seção de V i g i l â n c i a

Chefe da Seção de Investigações Criminais

Chefe do Cartório.

Chefe da Seção de Acidentes de Veiculo?

Chefe da Seção de Administração

18a. DELEGACIA POLICIAL - BRAZLÃN0IA

Assistente

Chefe .da Seção de V i g i l â n c i a

Chefe da Seção de Investigações C r i m i n a i s

Chefe do Cartório

Chefe da Seção de Administração

POSTO POLICIAL '

Chefe

SEÇÍO DE EXPEDIENTE

Chefe

AI.112.3.

AI-111 .3

A i - m . 3
A I - 1 1 1 . 3

AI-111 .3

AI-112.3

AI-111 .3

A I - 1 1 1 .3

A I - 1 1 1 .3

A I - 1 1 1 .3

DAI-m .3

DAI-112.3

D A I - 1 1 1 .3

D A I - 1 1 1 .3

DAI-111.3

DAI-111.3

D A I - 1 1 1 . 3

DAI-111 .3

'M



DECRETO N9 5066 'DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE INTEGRAM O GRUPO-DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERMÉDIA

RIAS, DO GABINETE DO GOVERNADOR, SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADORIA GERAL,

ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NOCLEO BANDEIRANTE, ADMINISTRAÇÃO DO S£

TOR RESIDENCIAL, INDUSTRIA E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS.

NOME RO

DE

FUNÇÕES

UNIDADES DE LOTAÇÃO

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇO£S
CÓDIGO

3

1

l

l

3

l

l

l

l

l

3

l

l

l

l

3

l

l

l

l

3

l

l

l

l

3
l
_L

COORDENAÇÃO DE POLICIA ESPECIALIZADA

Secretario Administrativo

DIVISÃO DE POLICIA INTERESTADUAL

As s i s tente
Chefe da Seção de Análise e Processamento

Chefe da Seção de Arquivos e Prontuários
Chefe do Cartório

DELEGACIA DE VIGILÂNCIA E CAPTURAS

Assistente
Chefe da Seção de Localização
Chefe da Seção de Capturas

Chefe da Seção de Mendicância e Vadiagem

Chefe do Cartório
Chefe da Seção de Administração

DELEGACIA DE MENORES
Assistente
Chefe da Seção de V i g i l â n c i a
Chefe da Seção de Investigação
Chefe do Cartório
Chefe da Seção de Administração

DELEGACIA DE ROUBOS E FURTOS
Assi s tente
Chefe da Seção de Roubos
Chefe da Seção de Furtos
Chefe do Cartório
Chefe da Seção de Administração

DELEGACIA DE HOMICÍDIOS
Assistente .
Chefe da Seção de Homicídios Dolosos
Chefe da Seção de Homicídios Culposos
Chefe do Cartório
Chefe da Seção de Administração _ .

: : LEGACIA DE FURTOS DE V E Í C U L O S &Ê/fV/ í
Assistente , C/~'"'"v''"

,, Chefe da Seção de Investigações
•' l Chefe da Seção Cadastro de Furtos de Veículos

DAI-112.2

DAI-112.3'

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111..3

DA I-111.3

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111 .3

DAI-111 .3

DAI-111 .3

DAI-112.3
DAI-111 .3
DA I - 1 1 1 .3



DECRETO N9 5066 .DE 18 DE ' JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇOfó QUE INTEGRAM O GRUPO-DIREÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMÉDIA

RIAS, DO GABINETE DO GOVERNADOR, SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADORIA G£

RAL, ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NOCLEO BANDEIRANTE, ADMINISTRAÇÃO

DO SETOR RESIDENCIAL, ÍNDCSTRIA E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS,

NOMERO

DE

FUNÇÕES

3

l

l

l

1

3

l

l

l

l

l

2

3

1

l

l

l

l

Z

UNIDADES DE LOTAÇÃO

DFNOMINAÇAO DAS FUNÇÕES

Chefe do Cartório
Chefe da Seção de Administração

DELEGACIA DE FALSIFICAÇÕES E DEFRAUDAÇOES

Assi stente

Chefe da Seção de Falsificações

Chefe da Seção'de Defraudações

Chefe do Cartório

Chefe da Seção de Administração

DELEGACIA DE CRIMES CONTRA A FAZENDA PUBLICA

Assi stente

Chefe da Seção de Investigações

Chefe do Cartório

Chefe da Seção de Administração

Chefe d"a Seção, de Carceragem

SERVIÇO DE CADASTROS ESPECIALIZADOS

Chefe

Assistente

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

Assi stente

Chefe do Deposito de Objetos Arrecadados

Chefe da Seção de Expediente e Intimações

Chefe da Seção de Material e Transportes

Chefe da Seção de Conservação e Reparos

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO

Chefe

Assi stgnte

:;PARTÃMÉNTO DE.ADMINISTRAÇÃO GERAL
Secretario Adm i n i s t r a t i v o

DIVISÃO DE.PESSOAL o
>̂

Assistente <-•
Chefe da Seção de Direitos e Deveres

CÕDIGO

DAI-111.3

DAI-m.3.

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111 .3

DAI-111.3

DAI-111.3

DÀI-112.3
DAI-m .3

DAI-111 .̂

DAI-111.3
DAI-111.3

DAI -1 Í1 .3
DAI- l l 2. 2

DAI -112 .3

DAI-111 .3

DAI-m .3
DAI -111 .3

DAI -111 .3

DAI-íll.3

DAI-112.2

DAI-112.2

DAI-112.3

DAI-m.3



DECRETO N9 5066 ,OE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE INTEGRAM -O GRUPO-DIREÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMÉDIA

RIAS, DO GABINETE DO GOVERNADOR, SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADORIA GE_

RAL, ADMINISTRAÇÃO DÁ CIDADE SATÉLITE DO NOCLEO BANDEIRANTE, ADMINISTRAÇÃO

DO SETOR RESIDENCIAL, 1'NDOSTRIA E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS.

NUMERO

DE

FUNÇÕES

UNIDADES DE LOTAÇÃO

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES
C Ó D I G O

l

l

l

l

3

l

l

l

l

3

l

l

l

l

3

l

l

l

l

l

l

l

l

l

2

l

2

Chefe da Seção de REgistros Funcionais
Chefe da Seção de Registros Financeiros
Chefe da Seção de-Controle de Frequência

Chefe da Seção de Expediente

DIVISÃO FINANCEIRA

Assistente

Chefe da Seção de Orçamento

Chefe da SeçãodeContabilidade

Chefe da Tesouraria

Chefe d"a Seção de Expediente

DIVISÃO DE-MAHRIAL

Assi stente

Chefe da Seção de Aquisição e Movimentação

Chefe da Seção de Património

Chefe do :Almoxarifado

Chefe da Seção de Expediente

DIVISÃO DE.TRANSPORTES

Assi s tente

Chefe d.a Seção de Revi são..-e Controle

Chefe da Seção de Recuperação

Chefe da Seção de Manutenção

Chefe da Seção de Peças

Chefe da Seção de Lanternagem e Pintura

Chefe da Seção de Eletricidade

Chefe da Seção de Lavagem e Lubrificação

Chefe dá Seçãj de Expediente

SERVIÇO DE MOVIMENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Chefe

Assistente

SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO E REPAROS

Chefe

Assistente "'•'••»

AI-111.3

AI-111.3.

AI-111.3

AI-111 .1

AI-112.3

AI-111.3

AI-111.3

AI-l l l .3

3AI-111.1

DAI-112.3

DAI-m.3

DAI-m.3

DAI-111.3

DAI-111.1

DAI-112.3

DAI-m.3

DAI-11T.3

DAI-m .3

DAI-m.3

DAI-111 .3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-n i.i

DAI-m.3

DAI-112.2

DAI-m.3

AS-112.2



DECRETO N9 5066 ,DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇSO DAS FUNÇÕES QUE INTEGRAM -O GRUPO-DIREÇRO E ASSISTÊNCIA INTERMÉDIA

RIAS, DO GABINETE DO GOVERNADOR, SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADORIA G£

RAL, ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NOCLEO BANDEIRANTE, ADMINISTRAÇÃO

DO SETOR RESIDENCIAL, 1'NDCSTRIA E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS.

NOMERO

DE

FUNÇÕES

UNIDADES DE LOTAÇÃO

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES
CÓDIGO

CONSELHO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

Chefe da Secretaria Administrativa do CONTRAN-
DIFE

/

AI-111 .3



DECRETO N9 5066 , DE 18 DE JANEIRO DE 1980
i

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE INTEGRAM O GRUPO-DIRECÃO E ASSISTÊNCIA INTERME-

DIÁRIAS, DO GABINETE DO GOVERNADOR, SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADORIA

GERAL, ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NCJCLEO BANDEIRANTE, ADMINIS-

TRAÇÃO DO SETOR RESIDENCIAL, INDUSTRIA E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES

REGIONAIS.

N UME RO

DE

UNÇÕES

UNIDADES DE LOTAÇÃO

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES
CÕDIGO

XII - PROCURADORIA GERAL

GABINETE DO PROCURADOR GERAL

Assistente

Secratãrio.Administrativo
Chefe da Seção de Expediente

Ia. SUBPROCURADORIA GERAL
Secretario Administrativo

DIVISÍO &E'ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
Assistente

Chefe da Seção de Contratos e Convé:

nios

Chefe da Seção de Registro de Con-
tratos e Convénios

Chefe da Seção de Registro e Contro-
le de Feitos-

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

Chefe

2a. SUBPROCURADORIA GERAL
Secrstario Adm i nis t rã ti vo

DIVISÍO DE ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS E FINAN

CEIROS

Ass is ten te

Chefe da Seção de Cobrança da Dividi

A t i v a

Chefe da Seção de Sucessões e Recur-

sos F isca is

Chefe da Seção de Reg is t ro e Contro-

le de Fe i tos

SEÇf lO DE E X P E D I E N T E

Chefe
\

.\

DAI-112.3

D A I - 1 1 2 . 2

DAI-l 11.2

DAI -112 .2

D A I - 1 1 2 . 3

DAI-111.3

DAI -111 .3

DAI-111,3

DAI-111.1

DAI -112 .2

DAI-112.3

DAI -111 .3

DAI-111.3

DAI -111.3

DAI-111.1



D E C R E T O N9 5066 ,DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS F U N Ç Õ E S QUE I N T E G R A M O G R U P O - D I R E Ç Ã O E ASSISTÊNCIA INTERME-

D I Á R I A S , DO G A B I N E T E DO G O V E R N A D O R , S E C R E T A R I A S DE ESTADO, P R O C U R A D O R I A

GERAL", A D M I N I S T R A Ç Ã O DA C I D A D E SATÉLITE DO N Ú C L E O B A N D E I R A N T E , ADMINIS-

TRAÇÃO DO SETOR R E S I D E N C I A L , I N D Ú S T R I A E A B A S T E C I M E N T O E ADMINISTRAÇÕES

R E G I O N A I S .

H C ME RO

DE

'UNÇÕES

UNIDADES DE LOTAÇÃO

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES
CÓDIGO

3a. SUBPROCURADORIA GERAL

Secretário Administrativo

DIVISÍO DE ASSUNTOS PATRIMONIAIS

Assistente

Chefe da Seção de Desapropriação

Chefe da Seção de Documentação Imobiliária

Chefe da Seção de Registro e Controle de

Fei tos

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

Chefe

4a. SU3PP.OCURADORIA GERAL

Secretário Administrativo

DIVISÃO DE LEGISLAÇÃO E ASSUNTOS DA ADMINISTRA-

ÇÃO IMDIRETA

As s i s tente

Chefe da Seção de Legisl ação .Jurisprudent a

e Publicações JurTdicas

Chefe da Seção de Documentação da Adniinis -

tração Indireta

Chefe da Seção de Registro e Controle de

Fei tos

SEÇSO DE EXPEDIENTE

Chefe

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
Assistente

Chefe da Seção de Pessoal

Chefe da Seção de Material e Património

^Chefe da Seção de Transportes

/ Chefe da Seção de Documentação B Cqmunicaçã
< ' AdmiAdmi nistra ti va
.£ / ' \ Ã
f I ^/wfo r

DAI-112.2

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.1

DAI-112.2

DAI-112.3

DA.l-111.3

DAI-111.3

DAI-l 11.3

DAI-111.1

DAI-112.3

DAI-111.3
DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-11 Í.3



DECRETO N9 5066 ,DE 18 DE JANEIRO DE I960-

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE INTEGRAM O GRUPO-DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERME-

DIÁRIAS , DO GABINETE DO G O V E R N A D O R , SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADORIA

GERAL, A D M I N I S T R A Ç Ã O DA CIDADE SATÉLITE DO N Ú C L E O B A N D E I R A N T E , ADMINIS-

TRAÇÃO DO SETOR RESIDENCIAL, INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES

REGIONAIS.

N UME RO

DE

UNÇÕES

UNIDADES DE LOTAÇÃO

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES
CÕDIGO

Chefe da Seção de Orçamento, e Finanças
Chefe da Seção de Administração da Sede
Chefe da Biblioteca Jurídica
Encarregado do Terminal- do PRODASEM

DAI-111.3

DAI-l 11.3

DAI-m.3

DAi-m.i

•/•-v

,-A



DECRETO N9 5066 ,DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE I N T E G R A M O GRUPO-DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERME-

DIÍRIAS, DO GABINETE DO G O V E R N A D O R , SECRETARIAS DE ESTADO, P R O C U R A D O R I A

GERAU, ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NÚCLEO BANDEIRANTE, ADMINIS-

TRAÇÃO DO SETOR R E S I D E N C I A L , I N D Ú S T R I A E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES

REGIONAIS.

N UME RO

DE

FUNÇÕES

1

3
1
1

1

1
1
1

3
1

1

1

1

1

3
1

(\S-~\r >

__^-~-~~~
UNIDADES DE LOTAÇÃO_^__—

^ •""" DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES

III - ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NOCLEO

BANDEIRANTE

GABINETE DO ADMINISTRADOR

Secretario Administrativo

DIVISSO REGIONAL DE LICENCIAMENTO E FISCA

LIZACKO DE OBRAS

Assistente
Chefe da Seção de Desenhos Técnicos

Chefe da Seção de Fiscalização de

Obras
Chefe da Seção de Fiscalização de Pois_
turas
Chefe da Seção de Topografia

Chefe da Seção- de Cadastro
Chefe da Seção de Arquivo Técnico

DIVISÍO DE OBRAS

Assi stente
Chefe da Seção de Obras e Reparos
Encarregado de Turma de Construção

Civil
Encarregado de Turma de Conservação e
Reparos
Encarreoado de Turma de Carpintaria e
Marcenaria

Chefe da Seção de Conservação de Logr

douros

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

A Assistente f0íJ-<
\ l/\ Chefe da Seção de Pessoal U ' * c

• * i r P ' «í** /&\ f£ \ S*
--'Í\J í \i • Li*"' •' -v %' .rfáís-í -^> •--,•' ' v \ //

CÕDIGO

A.I-112.

DAI-112.
DAI-111

DAI-111

OAI-111
DAI-111

DAI -111
DAI-111

DM -11 2

DAI-111

DAI-111

DAI-111

DAI-111

DAI-111

DAI-112
DAI-111

2

3
3

3

.3

.3

.3

.3

.3

.3

.1

.1

.1

.3

.3

.3



DECRETO DO 5066 'DE 18 DE JANEIRO DE 1980

(&'
A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE INTEGRAM O GRUPO-DIREÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMÉDIA

RIAS, DO GABINETE DO GOVERNADOR, SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADORIA GERAL,

ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NOCLEO BANDEIRANTE, ADMINISTRAÇÃO DO S£

TOR-RESIDENCIAL, INDOSTRIA E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS.

NOMERO

DE

'UNÇÕES

UNIDADES DE LOTAÇÃO

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES
CÓDIGO

Chefe da Seção de Material e Património

Chefe da Seção de Transportes

Chefe da Seção d'e Documentação e Comunicai

cão Administrativa

Chefe da Seção de Administração de Sedes

Chefe da Seção Financeira

JUNTA DO SERVIÇO MILITAR

Secretarie Administrativo

SERVIÇO DE "ADMINISTRAÇÃO D'A FCIP.A ?rT"AMSt;Tc
Chefe
Assistente

DAI-111 .3

DAI-m.3-

DAI-m.3

DA í -11 l . 3

DAI-m.3

DAI-112.2

DA.t-111̂ "

DAI-112.2

\ '\\j



D E C R E T O N9 5066 , Dt 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS F U N Ç Õ E S QUE I N T E G R A M O G R U P O - D I R E Ç Ã O E A S S I S T Ê N C I A I N T E R M E -

D I Á R I A S , DO G A B I N E T E DO G O V E R N A D O R , S E C R E T A R I A S DE E S T A D O , P R O C U R A D O R I A

G E R A L , A D M I N I S T R A Ç Ã O D A C I D A D E SATÉLITE D O N Ú C L E O B A N D E I R A N T E , ADMINIS-

TRAÇÃO DO SETOR R E S I D E N C I A L , I N D C S T R I A E A B A S T E C I M E N T O E A D M I N I S T R A Ç Õ E S

R E G I O N A I S .

U N I D A D E S DE LOTAÇÃO
N Ú M E R O

DE

'UNÇÕES D E N O M I N A Ç Ã O DAS F U N Ç Õ E S
CÕDIGO

XIV - ADMINISTRAÇÃO. DO SETOR RESIDENCIAL. INPOSTRIA
E ABASTECIMENTO

GA3IMETE DO ADMINISTRADOR

Secretario Administrativo

DIVISÃO REGIONAL DE LICENCIAMENTO E FISCA

LIZAÇflO DE OBRAS

Assistente

Chefe da Seção de Desenho Técnico
Chefe da S&ção de Fiscalização de

Obras

Chefe da Seção de Fiscalização de
Posturas
Chefe da Seção de Topografia
Chefe da Seção de Cadastro

Chefe da Seção de Arquivo Técnico

DIVISÃO DE OBRAS

Assis-tente
Chefe da Seção de Obras e Reparos
Encarregado de Turma de Construção
C i v i l

Chefe da Seção de Conservação de

Logradouros Públicos

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

As s is tente
Chefe da Seção de Pessoal

Chefe da Seção de Material e Patri-
moni o

,í,A Chefe da Seção de Transportes
Chefe da Seção de Documentação e Co-

municação Administrativa

,Y\ J

DAI-112.3

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-1Í1.3

DAI-111.3
DAI-111.3

DAI-111.3
DAI-111.3

DAI-112.3
DAI-111.3

DAI-m.l

DAI-111.3

DAI-112.3

DAI-1.11.3

DAI-111.3
DAI-111.3

DAI-111.3



DECRETO N9 5066 'DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE INTEGRAM O GRUPO-DIREÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMÉDIA

RIAS, DO GABINETE DO GOVERNADOR, SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADORIA GERAL,

ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NOCLEO BANDEIRANTE, ADMINISTRAÇÃO DO S£

TOR RESIDENCIAL, INDOSTRIA E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS.

NOMERO

DE

FUNÇÕES

UNIDADES DE LOTAÇÃO

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES
CÓDIGO

n

Chefe da Seção de Administração de Sedes

Chefe da Seção Financeira

JUNTA DO SERVIÇO t-MLITAR

Secretario Administrativo

DAI-m.3

DAI-111.3

DAI-112.2



DECRETO N9 5066 ,DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS F U N Ç Õ E S QUE . I N T E G R A M O C R U P O - D I R E Ç Ã O E A S S I S T Ê N C I A INTERME-

D I Á R I A S , DO G A B I N E T E DO G O V E R N A D O R , S E C R E T A R I A S DE E S T A D O , P R O C U R A D O R I A

GERAL', ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO N Ú C L E O B A N D E I R A N T E , ADMINIS-

TRAÇÃO DO SETOR R E S I D E N C I A L , I U D Í J S T R I A E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES

R E G I O N A I S .

N U M E R O

DE

FUNÇÕES

UNIDADES DE LOTAÇÃO

D E N O M I N A Ç Ã O DAS FUNÇÕES
CÓDIGO

V - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA

GABINETE DO ADMINISTRADOR

Secretário Admi ni-strati vo

DIVISEO REGIONAL DE LICENCIAMENTO E FISCA

LIZACEO DE OBRAS

Assistente
Chefe da Seção de Desenho Técnico
Chefe da Seção de Fiscalização de

Obras
Chefe da Seção de Fiscalização de Po£

turas
Chefe da Seção de Topografia
Encarregado de Turma de Topografia

Chefe da Seção de Cadastro
Chefe da Seção de Arquivo Técnico

DIVISÃO DE OBRAS

Assistente %
Chefe d.a Seção de Obras e Reparos
Encarregado de Turma de Construção

Civil
Encarregado de Turma de Conservação e

Reparos
Encarregado de Turma de Carpintaria e
Marcenari a
Chefe da Seção de Conservação de

douros Públicos

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Assi stente
Chefe da Seção de Pessoal -

\-Sv • Chefe da Seção de Material e Patrimõni

DAI-112,2

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111 .3

DAI-111 .3

DAI-111.1

DAI-111 .3
DAI-'111'.3

DAI-112.Ó

DAI-111 .3

DAI-111 .1

DAI-111 .1

DAI-111 .1

DAI-111 .3

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-ll'l .



DECRETO N9 5066 'DE 18 DE JANEIRO DE 1900

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE INTEGRAM O GRUPO-DIREÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMÉDIA

RIAS, DO GABINETE DO GOVERNADOR, SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADORIA GERAL.

ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NOCLEO BANDEIRANTE, ADMINISTRAÇÃO DO Sj[

TOR-RESIDENCIAL, INDOSTRIA E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS.

NOMERO

DE

FUNÇÕES

UNIDADES DE LOTAÇÃO

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES
CSDIGO

Chefe da Seçao de Transportes
Encarregado do Posto de Abastecimento
Chefe da Seção de Documentação e Comunicji

cão Administrativa
Chefe da Seção de Administração de Sedes

Chefe da Seção Financeira

JUNTA DO SERVIÇO MILITAR

Secretario Administrativo

SERVIÇO DE "ADMINISTRAÇÃO DA FEIRA PERMANENTE

Chefe
Assistente

AI-111.3
AI-111.1-

AI-111.3

AI-111.3

Ai-m.3

DAI-l l 2. 2

AI-111 .3

AI-l l 2.Z



DECRETO, X < ? 5066 DE.. 18 I)!i JANEIRO 1)5 1980

A ÍI E X O

LOTAÇÃO DAS F U N Ç Õ E S QUE I N T E G R A M O C R U P O - D I K E Ç Ã O E A S S I S T Ê N C I A I N T E R M E -

D I Á R I A S , DO G A B I N E T E DO G O V E R N A D O R , S E C R E T A R I A S DE E S T A D O , P R O C U R A D O R I A

G E R A L , A D M I N I S T R A Ç Ã O DA C I D A D E SATÉLITE D O N G C L E O B A N D E I R A N T E , A D M I N I S -

TRAÇÃO DO S E T O R R E S I D E N C I A L , l U D C S T R I A E A B A S T E C I M E N T O E A D M I N I S T R A Ç Õ E S

R E G I O N A I S .

N C HE RO

DE

'UNÇÕES

UNIDADES DE LOTAÇÃO

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES
CÓDIGO

XVI - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

GABINETE 00 ADMINISTRADOR

Secretario Administrativo

DIVISÃO REGIONAL DE LICENCIAMENTO E FISCA

LIZACftO DE OBRAS

Assi stente
Chefe da- Seção de Desenho Ticnico

Chefe da Seção de Fiscalização de
Obras

Chefe da Seção de Fiscalização de Pos_

turas

Chefe da Seção de Topografia

Encarregado de Turma de Topografia

Chefe da Seção de Cadastro

Chefe da Seção de Arquivo Técnico

DIVISÃO DE OBRAS PORLICAS

Assi stente

Chefe da Seção de Obras e "eparos

Encarregado de Tuma de Construção

C i v i l

Encarregado de Turma de Conservação e

Reparos
Encarregado de Turma de Carpintaria e

Harcenari a
Chefe da Seção de Conservação de Logr
d o u r o s Públicos

ADMINISTRAÇÃO DE CEILÊMDIA

Assi stente
DISTRITO DE FISCALIZAÇÃO DE OBR/.S E POSTU

;\ .RÃS DE CE IL ÍNDIA / J\

ÚíL
.Che fe
f- ml/^

DA I*112.2

DAI-112. 3

DAI-111 .3

DA I-111 .3

DAI-111 .3

D A I - 1 1 1 .3

DAI-111 . l

n AI-m .3
D A. I-111-..3

DAI 112.3

DAI 111 .3

D A I - 1 1 1 .1

DAI-111 .1

DAI-111 .1

DAI-111 .3

DAI-112.3

D A I - 1 1 1 .3
\



DECRETO N9 5066 , DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS F U N Ç Õ E S QUE I N T E G R A M O C R U P O - D I R E Ç Ã O E A S S I S T Ê N C I A I N T E R M E -

D I Á R I A S , DO G A B I N E T E DO G O V E R N A D O R , S E C R E T A R I A S DE E S T A D O , P R O C U R A D O R I A

GERAL, A D M I N I S T R A Ç Ã O DA CIDADE SATÉLITE DO N Ú C L E O B A N D E I R A N T E , ADMINIS-

TRAÇÃO DO SETOR R E S I D E N C I A L , I N D O S T R I A E A B A S T E C I M E N T O E A D M I N I S T R A Ç Õ E S

REGIONAIS.

N C ME RO

DE

UNÇÕES

U N I D A D E S DE LOTAÇÃO__

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES
CÓDIGO

1

l

l

Assistente
fhefe da Seção de Fiscalização de

Obras de C e i l ã n d i a
Chefs da Sacão de Fiscalização de Dos

tu rã s de C e i l ã n d i a
Chefe da Seção de Topografia de Ceilãn^

di a
Encarregado de Turma de Topografia
Chefe d-a Seção de Cadastro de Ceilãji

dia
Chefe da Secai) de Arquivo Técnico 'de

C e i l ã n d i a
Chefe da Seção de Desenho Técnico de

Cei l ândi-a

DISTRITO DE OBRAS POBLICAS DF C E I L Ã N D I A

Chefe

Assis tente
Chefe da Seção de Obras e Reparos de

C e i l ã n d>i a
Encarregado de Turma de Carpintaria e

Marcenaria
Encarregado de Turma de Construção

C i v i l
Encarregado de Turma de Conservação e

'Reparos
Chefe da Seção de Conservação de Logra
douros Públicos de Ceilãndia

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DF CEILAhl

DIA

Di retor
Assi s tente.
Chefe da Seção de Pessoal de Ceilãndi

AI-112.2

Ai-m .2

AI-111 .2

AI - 1 1 1 .2

A I - 1 1 1 .1

AI-l l l .2

A I - 1 1 1 .2

DAI-111 .2

DA I -111 .'3

DAI-112.2

DA-I -111.2

1 A I - 1 1 1 . 1

DAI-l 11 .1

DAI-HI .1

DAI-111 .2

DAI-111 .-3
DAI-112.2

1 A I - 1 1 1 . 2

-z* „



DECRETO PÇ 5066 'DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE INTEGRAM O GRUPO-DIREÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMÉDIA

RIAS, DO GABINETE DO GOVERNADOR, SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADORIA GERAL,

ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NOCLEO BANDEIRANTE, ADMINISTRAÇÃO DO SE

TOR RESIDENCIAL, IND0STRJA E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS.

NOMERO

DE

FUNÇÕES

UNIDADES DE LOTAÇÃO

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES CÓDIGO

Chefe da Seção de Material, Património e
Transportes de Ceilãndia
Chefe da Seção de Documentação e Comunica

cão Administrativa

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Assi stente
Chefe da Seção de Pessoal
Chefe- da Seção de Material e Património
Encarregado de Almoxarifado
Chefe da Seção de Transportes e Adminis_

trá.cão da Sede
Encarregado do Posto de Abastecinento
Chefe da Seção de Documentação e Comunica
cão Administrativa
Chefe da Seção de Grcamento e Finanças

JUNTA_DO SERVIÇO MLITAR

Secretário Administrativo

Ai-m.2.

AI-111.2

3AI-112.3

3AI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.1

DAI-111.3

DAI-111..l'

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-112.2



DECRETO N9 5066 .DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE INTEGRAM O G R U P O - D I R E Ç Ã O E A S S I S T Ê N C I A INTERME-

DIÁRIAS, DO G A B I N E T E DO G O V E R N A D O R , S E C R E T A R I A S DE E S T A D O , P R O C U R A D O R I A

GERAL, A D M I N I S T R A Ç Ã O DA .CIDADE SATÉLITE DO NlJCLEO B A N D E I R A N T E , ADMINIS-

TRAÇÃO DO SETOR R E S I D E N C I A L , IHDtJSTRIA E A B A S T E C I M E N T O E ADMINISTRAÇÕES

R E G I O N A I S .

NÚMERO

DE

FUNÇÕES

1

3

1

1

1

1

1

1

3
1
1

1

1

1

3
1

1
1

1

/K-

^ —UNIDADES DE LOTAÇÃO_^____ '

^ DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES

VII - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLANDIA

GABINETE DO ADMINISTRADOR

Secretário Administrativo

DIVISÃO REGIONAL DE LICENCIAMENTO E FISCA

LIZACAO DE OBRAS

Assistente

Chefe da Seção de Desenho Técnico
Chefe da Seção de Fiscalização de Obras

Chefe da Seção de Posturas
Chefe da Seção de Topografia

Chefe da Seção de Cadastro .
Chefe da Seção de Arquivo Técnico

DIVISÃO DE OBRAS

Assistente
Chefe da Seção de Obras e Reparos .
Encarregado de Turma de Construção

Civil
Encarregado de Turma de Conservação e

Reparos
Encarregado de Turma de Carpintaria e

Marcenari a
Chefe da Seção de Conservação de Logr£

douros Públicos

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Assistente
Chefe da Seção de Pessoal

Chefe da Seção de Material e Património
Chefe da Seção de Transportes
Chefe da Seção de Documentação e Comun;

.''A. cação Administrativa

': '$f [] f: 7, íl ,/̂  i È22& -Ô / . s*

CÕDIGO

DAI -11 2. 2

DAI-112.3

DAI-111 .3
DAI-lll .3

DAI-111 .3

DAI-111 .3
DAI-111 .3
DAI-111 .3

DAI-112..3
DAI-111.3

DAI-111 .1

DAI-HI .1

DAI-HI .1

DAI-lll .3

DAI-112.3
DAI-lll .3

DAI-111 .3
DAI-111.3

DAI-111 .3

z 1



DECRETO N9 5066 'DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE INTEGRAM O GRUPO-DIREÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMÉDIA

RIAS, DO GABINETE DO GOVERNADOR, SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADORIA GERAL,

ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NOCLEO BANDEIRANTE, ADMINISTRAÇÃO DO SE

TOR-RESIDENCIAL, INDOSTRIA E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS.

NOMERO

DE

FUNÇÕES

UNIDADES DE LOTAÇÃO

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES
CÓDIGO

Chefe da Seção de Administração de
Sede:
Chefe da Seção Financeira

JUNTA DO SERVIÇO MILITAR

Secretãri.o, Administrativo

AI-m.3'
AI-111.3

DAI-112.2

A



DECRETO N9 5066 ,DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE I N T E G R A M O G R U P O - D I R E Ç Ã O E A S S I S T Ê N C I A INTERME-

D I Á R I A S , DO GABINETE DO G O V E R N A D O R , S E C R E T A R I A S DE ESTADO, PROCURADORIA

GERAL, A D M I N I S T R A Ç Ã O DA CIDADE SATÉLITE DO N Ú C L E O B A N D E I R A N T E , ADMINIS-

TRAÇÃO DO SETOR R E S I D E N C I A L , I N D U S T R I A E A B A S T E C I M E N T O E A D M I N I S T R A Ç Õ E S

R E G I O N A I S .

N C ME RO

DE

UNÇÕES

UNIDADES DE LOTAÇÃO

D E N O M I N A Ç Ã O DAS FUNÇÕES
CÓDIGO

3

l

2

3

l

l

XVIII - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRA-PINHO

GABINETE DO ADMINISTRADOR

Secretario Admirtistrativo

DIVISÃO REGIONAL DE LICENCIAMENTO E FIS-

CALIZAÇÃO

Assistente
Chefe da Seção de Desenho Técnico

Chefe da Seção de Fiscalização de

Obras
Chefe da Seção de Fiscalização de

Posturas
Chefe da Seção de Topografia
Chefe da Seção de Cadastro

Chefe da Seção de Arquivo Técnico

DIVISÃO DE OBRAS

Assistente
Chefe da Seção de Obras e Reparos

•»

E n c a r r e g a d o de Turma de Cons t rução

C i v i l

E n c a r r e g a d o de Turma dê C o n s e r v a ç ã o

e Reparos
Enca r regado de Turma de Carp in ta r ia

e Marcenar ia

Chefe da Seção de Conse rvação de Lo-

gradouros Públ icos

S E R V I Ç O DE A D M I N I S T R A Ç Ã O DA FE IRA MODELO

Che fe '

,v
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Ass istente

?.Chefe d.a Seção de Pessoal

AI -H2 .2

DAI-112.3
DAI-111.3

)AI-111.3

DAI-111.3

DAI-1.11.3
DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-112.3

DAI-111.3

JÁ!-n 1.1

3AI-111.1

DAI-111.1

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-112.3
DAI-111.3



DECRETO N9 5066 ,DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇCES QUE INTEGRAM O GRUPO-DIREÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMÉDIA

RIAS, DO GABINETE DO GOVERNADOR, SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADORIA GE_

RAL, ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NOCLEO BANDEIRANTE, ADMINISTRAÇÃO

DO SETOR RESIDENCIAL, ÍNDOSTRIA E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS.

NOMERO

DE

FUNÇÕES

UNIDADES DE LOTAÇÃO

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES
CO~DIGO

Chefe da Seção de Material e Património
Chefe da Seção de Transportes
Chefe da Seção'de Documentação e Comunica

cão A d m i n i s t r a t i v a

Chefe da Seção de Administração de Sedes
Chefe da Seção Financeira

JUNTA DO SERVIÇO MILITAR

Secretario A d m i n i s t r a t i v o

AI-111 .3

AI-111 .3.

AI-TM .3

AI-m.3

AI-111.3

AI-112.2

wm.



D E C R E T O N9 5066 ,DEl8 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS F U N Ç Õ E S QUE I N T E G R A M O G R U P O - D I R E Ç Ã O E A S S I S T Ê N C I A INTERME-

D I Á R I A S , DO G A B I N E T E DO G O V E R N A D O R , SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADORIA

G E R A U , A D M I N I S T R A Ç Ã O DA C I D A D E S A T É L I T E DO NtJCLEO B A N D E I R A N T E , ADMINIS-

TRAÇÃO DO SETOR R E S I D E N C I A L , I N D Ú S T R I A E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES

R E G I O N A I S .

U N I D A D E S DE LOTAÇÃO

D E N O M I N A Ç Ã O DAS F U N Ç Õ E S

N UME RO

DE

UNÇÕES

CÓDIGO

IX - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALT'IHA

GABINETE DO ADMINISTRADOR

Secretário Administrativo

DIVISÃO REGIONAL DE LICENCIAMENTO E FISCA-

LIZAÇÃO

Assi stente
Chefe da Se-ção de Desenho Técnico
Chefe da Seção de Fiscalização de
Obras

Chefe da Seção de Fiscalização de
Posturas
Chefe da Seção de Topografia

Chefe da Seção de Cadastro

Chefe da Seção de Arquivo Técnico

DIVISÃO DE OBRAS

Ass i stente

Chefe da Seção de Obras e Reparos

Encarregado de Turma de Construção

C i v i l

Encarregado de Turma de Conservação

e Reparos

Encarregado de Turma de Carpintaria e

M a r c e n a r i a

Chefe da Seção de Conservação de Logra

douros Públicos

DIVjSflO DE ADIiljJISTRAÇflO GERAL

Assistente

Chefe da Seção de Pessoal

Chefe da Seção de Material,; e Patrimó-

nio

Chefe da Seção de Documentação e Comu-

nicação A d m i n i s t r a t i v a t z

A

i Aw n

DAI-112.2

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-m.3

DAI-111.3

DAI-112.3

DAI-l l l .3

DAI - 1 1 1 . 1

DAI-111.1

DAI-111.1

DAI-111.3

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-l M.3

D A T - 1 1 1 .?



DECRETO N° 5066 ,DE 18 DE JANEIRO DE 1980

A N E X O

LOTAÇÃO DAS FUNÇÕES QUE INTEGRAM -O GRUPO-DIREÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMÉDIA

RIAS, DO GABINETE DO GOVERNADOR, SECRETARIAS DE ESTADO, PROCURADORIA G£

RAL, ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NOCLEO BANDEIRANTE, ADMINISTRAÇÃO

DO SETOR RESIDENCIAL, INDOSTRIA E ABASTECIMENTO E ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS.

NOMERO

DE

FUNÇÕES

UNIDADES DE LOTAÇÃO

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES

CÓDIGO

Chefe da Seção de Administração de Sedes
Chefe da Seção Financeira
Chefe da Seção de Transportes

JUNTA DO SERVIÇO MILITAR

Secretario Administrativo

DAI-111.3
DAI-m .3
DAI-111 .3

DAI-112.2



D I S T R I T O F E D E R A L

CONSELHO DE POLÍTICA DE PESSOAL

62a REUNIÃO

PROCESSO N9 : 000.831/80

INTERESSADO : SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO : ESTRUTURAÇÃO DO GRUPO- DIRE

CÃO E ASSISTÊNCIA INTERME

DIÁRIAS E LOTAÇSO DAS RES_

PECTIVAS FUNÇÕES

RELATOR : JOSÉ WENCESLAU AMARAL

O Plenário do Conselho de Política de Pessoal, acolhen

do, por unanimidade, o voto do Relator, adota a seguinte

R E S ° L U

<s.s^^t —
Aprovar os projetos de decretos elabprados^-pela Secr£

taria de Administração e que dispõem sobre a estrutura

cão do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias e

Lotação das respectivas funções.

Submeter a presente Resolução à consideração de

Excelência o Senhor Governador.

Brasilia, 18. de janeiro de 1980

Sua

"MAR"ISTÇ£A~ ARANTES' MA'RTELETO

RENAN S" AVI LA DUARTE

FERN/ANDO/tUPIN/AMBA /V/ALENTE^

PAULO JOSH MARTINS DO,S^SANTOS

AMARAL^

ANTÓNIO BATISTA DE ARA&P&

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA

HOMOLOGO.

Em 18.01.80

AIMÍ ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON

GOVERNADOR

PRESIDENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRA
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